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Presidéncia da Republica
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005.

Dispde sobre a estruturagdo do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Texto compilado Administrativos em Educagdo, no ambito das Instituicbes Federais de Ensino
vinculadas ao Ministério da Educagéo, e da outras providéncias.
O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagdo, composto pelos cargos efetivos de técnico-
administrativos e de técnico-maritimos de que trata a Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, e pelos cargos referidos no § 5° do art. 15 desta Lei.

§ 1° Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupados, integram o quadro de pessoal das Instituigdes Federais de Ensino.

§ 2° O regime juridico dos cargos do Plano de Carreira é o instituido pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposicdes desta

Lei.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, sdo consideradas Instituicbes Federais de Ensino os érgdos e entidades publicos vinculados ao Ministério da Educacéo
que tenham por atividade-fim o desenvolvimento e aperfeicoamento do ensino, da pesquisa e extensdo e que integram o Sistema Federal de Ensino.

CAPITULO Il

DA ORGANIZAGAO DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 3° A gestdo dos cargos do Plano de Carreira observara os seguintes principios e diretrizes:

| - natureza do processo educativo, fungéo social e objetivos do Sistema Federal de Ensino;

Il - dindmica dos processos de pesquisa, de ensino, de extensdo e de administragdo, e as competéncias especificas decorrentes;
11l - qualidade do processo de trabalho;

IV - reconhecimento do saber ndo instituido resultante da atuagao profissional na dinamica de ensino, de pesquisa e de extensao;
V - vinculagdo ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional das instituigdes;

VI - investidura em cada cargo condicionada a aprovagéo em concurso publico;

VIl — desenvolvimento do servidor vinculado aos objetivos institucionais;

VIII - garantia de programas de capacitagdo que contemplem a formagéo especifica e a geral, nesta incluida a educagéo formal;

IX - avaliagdo do desempenho funcional dos servidores, como processo pedagdgico, realizada mediante critérios objetivos decorrentes das metas
institucionais, referenciada no carater coletivo do trabalho e nas expectativas dos usuarios; e

X - oportunidade de acesso as atividades de diregdo, assessoramento, chefia, coordenagao e assisténcia, respeitadas as normas especificas.

Art. 4° Cabera & Instituigdo Federal de Ensino avaliar anualmente a adequagdo do quadro de pessoal as suas necessidades, propondo ao Ministério da
Educagéo, se for o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variaveis:

| - demandas institucionais;

Il - proporgéo entre os quantitativos da forga de trabalho do Plano de Carreira e usuarios;
Il - inovagdes tecnoldgicas; e

IV - modernizagao dos processos de trabalho no dmbito da Instituicao.

Paragrafo unico. Os cargos vagos e alocados provisoriamente no Ministério da Educagdo dever&o ser redistribuidos para as Instituicbes Federais de

Ensino para atender as suas necessidades, de acordo com as variaveis indicadas nos incisos | a IV deste artigo e conforme o previsto no inciso | do § 1° do
art. 24 desta Lei.

CAPITULO Il

DOS CONCEITOS

Art. 52 Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-se os seguintes conceitos:

| - plano de carreira: conjunto de principios, diretrizes e normas que regulam o desenvolvimento profissional dos servidores titulares de cargos que
integram determinada carreira, constituindo-se em instrumento de gest&o do 6rgao ou entidade;

Il — nivel de classificagdo: conjunto de cargos de mesma hierarquia, classificados a partir do requisito de escolaridade, nivel de responsabilidade,
conhecimentos, habilidades especificas, formagao especializada, experiéncia, risco e esforgo fisico para o desempenho de suas atribuigdes;

Il - padréo de vencimento: posigdo do servidor na escala de vencimento da carreira em fungéo do nivel de capacitagdo, cargo e nivel de classificagao;
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IV - cargo: conjunto de atribuicdes e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que sdo cometidas a um servidor;

V - nivel de capacitagdo: posicdo do servidor na Matriz Hierarquica dos Padrées de Vencimento em decorréncia da capacitagdo profissional para o
exercicio das atividades do cargo ocupado, realizada ap6s o ingresso;

VI - ambiente organizacional: area especifica de atuagdo do servidor, integrada por atividades afins ou complementares, organizada a partir das
necessidades institucionais e que orienta a politica de desenvolvimento de pessoal; e

VII - usuérios: pessoas ou coletividades internas ou externas a Instituicdo Federal de Ensino que usufruem direta ou indiretamente dos servigos por ela
prestados.

CAPITULO IV

DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO

Art. 62 O Plano de Carreira esta estruturado em 5 (cinco) niveis de classificagdo, com 4 (quatro) niveis de capacitagéo cada, conforme Anexo I-C desta
Lei. (Redacéo dada pela Lei n° 11,784, de 2008)

Art. 7° Os cargos do Plano de Carreira sdo organizados em 5 (cinco) niveis de classificagéo, A, B, C, D e E, de acordo com o disposto no inciso Il do art.
5° e no Anexo |l desta Lei.

Art. 8° S3o atribuicbes gerais dos cargos que integram o Plano de Carreira, sem prejuizo das atribuigbes especificas e observados os requisitos de
qualificacdo e competéncias definidos nas respectivas especificagdes:

| - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-administrativo ao ensino;
Il - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-administrativas inerentes a pesquisa e a extensao nas Instituicdes Federais de Ensino;

Il - executar tarefas especificas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e outros de que a Instituicgdo Federal de Ensino disponha, a fim de
assegurar a eficiéncia, a eficacia e a efetividade das atividades de ensino, pesquisa e extenséo das Instituicdes Federais de Ensino.

§ 1° As atribuigdes gerais referidas neste artigo serdo exercidas de acordo com o ambiente organizacional.
§ 2° As atribuicbes especificas de cada cargo serdo detalhadas em regulamento.
CAPITULO V

DO INGRESSO NO CARGO E DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO

Art. 9° O ingresso nos cargos do Plano de Carreira far-se-a no padréo inicial do 1° (primeiro) nivel de capacitagéo do respectivo nivel de classificagéo,
mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, observadas a escolaridade e experiéncia estabelecidas no Anexo Il desta Lei.

§ 1° O concurso referido no caput deste artigo podera ser realizado por areas de especializagdo, organizado em 1 (uma) ou mais fases, bem como incluir
curso de formagao, conforme dispuser o plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira.

§ 2° O edital definira as caracteristicas de cada fase do concurso publico, os requisitos de escolaridade, a formagéo especializada e a experiéncia
profissional, os critérios eliminatérios e classificatérios, bem como eventuais restricdes e condicionantes decorrentes do ambiente organizacional ao qual serdo
destinadas as vagas.

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-a, exclusivamente, pela mudanga de nivel de capacitagéo e de padrédo de vencimento mediante,
respectivamente, Progressdo por Capacitagdo Profissional ou Progresséo por Mérito Profissional.

§ 1° Progressao por Capacitagdo Profissional é a mudanga de nivel de capacitagdo, no mesmo cargo e nivel de classificagdo, decorrente da obtengéo
pelo servidor de certificagdo em Programa de capacitagdo, compativel com o cargo ocupado, o ambiente organizacional e a carga horaria minima exigida,
respeitado o intersticio de 18 (dezoito) meses, nos termos da tabela constante do Anexo Il desta Lei.

§ 2° Progressdo por Mérito Profissional ¢ a mudanga para o padrdo de vencimento imediatamente subseqiiente, a cada 2 (dois) anos de efetivo
exercicio, desde que o servidor apresente resultado fixado em programa de avaliagdo de desempenho, observado o respectivo nivel de capacitagéo.

§ 3° O servidor que fizer jus & Progresséo por Capacitacdo Profissional sera posicionado no nivel de capacitagdo subseqiiente, no mesmo nivel de
classificagdo, em padrédo de vencimento na mesma posicdo relativa a que ocupava anteriormente, mantida a distancia entre o padrdo que ocupava e o padrdo
inicial do novo nivel de capacitagéo.

§ 4° No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo Ill desta Lei, é vedada a soma de cargas horarias de cursos de capacitaggo.

§ 5° A mudanga de nivel de capacitagéo e de padrdo de vencimento ndo acarretara mudanga de nivel de classificagao.
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§ 6° Para fins de aplicagdo do disposto no § 1° deste artigo aos servidores titulares de cargos de Nivel de Classificacdo E, a conclusdo, com
aproveitamento, na condigao de aluno regular, de disciplinas isoladas, que tenham relagao direta com as atividades inerentes ao cargo do servidor, em cursos
de Mestrado e Doutorado reconhecidos pelo Ministério da Educagdo - MEC, desde que devidamente comprovada, podera ser considerada como certificagdo
em Programa de Capacitagdo para fins de Progressdo por Capacitagdo Profissional, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado da
Educagéo. (Incluido pela Lei n° 11,784, de 2008)

§ 7° A liberagdo do servidor para a realizagdo de cursos de Mestrado e Doutorado estd condicionada ao resultado favoravel na avaliagio de
desempenho. (Incluido pela Lei n°® 11,784, de 2008)

§ 8° Os critérios basicos para a liberagdo a que se refere o § 7° deste artigo serdo estabelecidos em Portaria conjunta dos Ministros de Estado do
Planejamento, Orgamento e Gestéo e da Educacdo. (Incluido pela Lei n° 11,784, de 2008)

Art. 10-A. A partir de 1° de maio de 2008, o intersticio para Progressao por Mérito Profissional na Carreira, de que trata o § 2° do art. 10 desta Lei,
passa a ser de 18 (dezoito) meses de efetivo exercicio. (Incluido pela Lei n° 11,784, de 2008)

Paragrafo Unico. Na contagem do intersticio necessario a Progressdo por Mérito Profissional de que trata o caput deste artigo, sera aproveitado o
tempo computado desde a Ultima progressdo. (Incluido pela Lei n° 11,784, de 2008)

Art. 11. Serd instituido Incentivo a Qualificagdo ao servidor que possuir educagéo formal superior ao exigido para o cargo de que é titular, na forma de
regulamento.

Art. 12. O Incentivo a Qualificagdo tera por base percentual calculado sobre o padrdo de vencimento percebido pelo servidor, na forma do Anexo IV
desta Lei, observados os seguintes parametros: (Redacédo dada pela Lei n° 11,784, de 2008)

| - a aquisicéo de titulo em area de conhecimento com relagéo direta ao ambiente organizacional de atuagdo do servidor ensejara maior percentual na
fixagdo do Incentivo a Qualificagdo do que em area de conhecimento com relagdo indireta; e

Il - a obtengéo dos certificados relativos ao ensino fundamental e ao ensino médio, quando excederem a exigéncia de escolaridade minima para o cargo
do qual o servidor ¢ titular, sera considerada, para efeito de pagamento do Incentivo a Qualificagdo, como conhecimento relacionado diretamente ao ambiente
organizacional.

§ 1° Os percentuais do Incentivo & Qualificagdo ndo sdo acumulaveis e serdo incorporados aos respectivos proventos de aposentadoria e pensao.

§2° O Incentivo & Qualificagdo somente integrara os proventos de aposentadorias e as pensées quando os certificados considerados para a sua
concessao tiverem sido obtidos até a data em que se deu a aposentadoria ou a instituicdo da pens&o. (Redagdo dada pela Lei n® 11.233, de 2005)

§ 32 Para fins de concess&o do Incentivo a Qualificagdo, o Poder Executivo definira as areas de conhecimento relacionadas direta e indiretamente ao
ambiente organizacional e os critérios e processos de validagdo dos certificados e titulos, observadas as diretrizes previstas no § 2° do art. 24 desta Lei.

CAPITULO VI
DA REMUNERAGCAO
Art. 13. A remuneragéo dos integrantes do Plano de Carreira serd composta do vencimento basico, correspondente ao valor estabelecido para o padrao

de vencimento do nivel de classificagdo e nivel de capacitagdo ocupados pelo servidor, acrescido dos incentivos previstos nesta Lei e das demais vantagens
pecuniarias estabelecidas em lei.

Paragrafo unico. Os integrantes do Plano de Carreira ndo fardo jus & Gratificagdo Temporaria - GT, de que trata a Lei n® 10.868, de 12 de maio de

2004, e & Gratificagéo Especifica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Maritimo as Instituiges Federais de Ensino - GEAT, de que trata a Lei n® 10.908

de 15 de julho de 2004.

Art. 13-A. Os servidores lotados nas Instituicdes Federais de Ensino integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagao
nao fardo jus & Vantagem Pecunidria Individual - VPI instituida pela Lei n°® 10.698, de 2 de julho de 2003. (Incluido pela Lei n® 11,784, de 2008)

Art. 14. Os vencimentos basicos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagéo estdo estruturados na forma do Anexo I-C
desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. (Redacdo dada pela Lei n° 11,784, de 2008)

Paragrafo unico. Sobre os vencimentos basicos referidos no caput deste artigo incidirdo os reajustes concedidos a titulo de reviséo geral da remuneragédo
dos servidores publicos federais.

CAPITULO VII

DO ENQUADRAMENTO
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Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei sera efetuado de acordo com a Tabela de Correlagdo, constante do Anexo VII desta Lei.

§ 1° O enquadramento do servidor na Matriz Hierarquica sera efetuado no prazo maximo de 90 (noventa) dias apés a publicacdo desta Lei,
observando-se:

| - o posicionamento inicial no Nivel de Capacitagdo | do nivel de classificagéo a que pertence o cargo; e

Il - o tempo de efetivo exercicio no servigo publico federal, na forma do Anexo V desta Lei.

§ 2° Na hipétese de o enquadramento de que trata o § 1° deste artigo resultar em vencimento basico de valor menor ao somatério do vencimento basico,
da Gratificagdo Temporaria - GT e da Gratificagcdo Especifica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Maritimo as Instituicées Federais de Ensino - GEAT,
considerados no més de dezembro de 2004, proceder-se-a ao pagamento da diferengca como parcela complementar, de carater temporario.

§ 3° A parcela complementar a que se refere o § 2° deste artigo sera considerada para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento
basico, e serd absorvida por ocasido da reorganizagdo ou reestruturagdo da carreira ou tabela remuneratéria, inclusive para fins de aplicagdo da tabela
constante do Anexo |-B desta Lei.

§ 4° O enquadramento do servidor no nivel de capacitagéo correspondente as certificagdes que possua sera feito conforme regulamento especifico,
observado o disposto no art. 26, inciso Ill, e no Anexo Il desta Lei, bem como a adequagéo das certificagdes ao Plano de Desenvolvimento dos Integrantes da
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagao, previsto no art. 24 desta Lei.

§ 5° Os servidores redistribuidos para as Instituigdes Federais de Ensino serdo enquadrados no Plano de Carreira no prazo de 90 (noventa) dias da data
de publicagao desta Lei.

Art. 16. O enquadramento dos cargos referido no art. 1° desta Lei dar-se-a4 mediante opgao irretratavel do respectivo titular, a ser formalizada no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar do inicio da vigéncia desta Lei, na forma do termo de opg&o constante do Anexo VI desta Lei. (Vide Lei n® 11,784, de 2008)

Paragrafo unico. O servidor que ndo formalizar a opg&o pelo enquadramento compora quadro em extingdo submetido & Lei n® 7.596, de 10 de abril de
1987, cujo cargo sera transformado em cargo equivalente do Plano de Carreira quando vagar.

Art. 17. Os cargos vagos dos grupos Técnico-Administrativo e Técnico-Maritimo do Plano Unico de Classificagéo e Retribuicio de Cargos e Empregos,
de que trata a Lei n® 7.596, de 10 de abril de 1987, ficam transformados nos cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata esta Lei.

Paragrafo Unico. Os cargos vagos de nivel superior, intermediario e auxiliar, ndo organizados em carreira, redistribuidos para as Instituicdes Federais de
Ensino, até a data da publicagdo desta Lei, serdo transformados nos cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata esta Lei.

Art. 18. O Poder Executivo promoverd, mediante decreto, a racionalizagdo dos cargos integrantes do Plano de Carreira, observados os seguintes
critérios e requisitos:

| - unificagdo, em cargos de mesma denominagdo e nivel de escolaridade, dos cargos de denominagdes distintas, oriundos do Plano Unico de
Classificagdo e Retribuicdo de Cargos e Empregos, do Plano de Classificagdo de Cargos - PCC e de planos correlatos, cujas atribuigdes, requisitos de
qualificagdo, escolaridade, habilitagdo profissional ou especializagéo exigidos para ingresso sejam idénticos ou essencialmente iguais aos cargos de destino;

Il - transposicdo aos respectivos cargos, e inclusdo dos servidores na nova situagdo, obedecida a correspondéncia, identidade e similaridade de
atribuicdes entre o cargo de origem e o cargo em que for enquadrado; e

I - posicionamento do servidor ocupante dos cargos unificados em nivel de classificagéo e nivel de capacitagdo e padrdo de vencimento basico do cargo
de destino, observados os critérios de enquadramento estabelecidos por esta Lei.

Art. 19. Sera instituida em cada Instituigdo Federal de Ensino Comissdo de Enquadramento responsavel pela aplicagdo do disposto neste Capitulo, na
forma prevista em regulamento.

§ 1° O resultado do trabalho efetuado pela Comissao de que trata o caput deste artigo sera objeto de homologacao pelo colegiado superior da Instituicdo
Federal de Ensino.

§ 2° A Comissdo de Enquadramento sera composta, paritariamente, por servidores integrantes do Plano de Carreira da respectiva instituiio, mediante
indicacdo dos seus pares, e por representantes da administragdo superior da Instituicdo Federal de Ensino.

Art. 20. Para o efeito de subsidiar a elaboragédo do Regulamento de que trata o inciso |1l do art. 26 desta Lei, a Comissdo de Enquadramento relacionara,

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua instalagdo, os servidores habilitados a perceber o Incentivo a Qualificagdo e a ser enquadrados
no nivel de capacitagédo, nos termos dos arts. 11, 12 e 15 desta Lei.

Art. 21. O servidor tera até 30 (trinta) dias, a partir da data de publicagdo dos atos de enquadramento, de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 15 desta Lei,
para interpor recurso na Comissdo de Enquadramento, que decidird no prazo de 60 (sessenta) dias.

Paragrafo unico. Indeferido o recurso pela Comissdo de Enquadramento, o servidor podera recorrer ao 6rgéo colegiado méaximo da Instituicdo Federal de
Ensino.

CAPITULO VIII
DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 22. Fica criada a Comissdo Nacional de Supervisdo do Plano de Carreira, vinculada ao Ministério da Educagdo, com a finalidade de acompanhar,
assessorar e avaliar a implementagéo do Plano de Carreira, cabendo-lhe, em especial:

| - propor normas regulamentadoras desta Lei relativas as diretrizes gerais, ingresso, progresséao, capacitagcao e avaliagdo de desempenho;
Il - acompanhar a implementagao e propor alteragdes no Plano de Carreira;

Il - avaliar, anualmente, as propostas de lotagdo das Instituicdes Federais de Ensino, conforme inciso | do § 12 do art. 24 desta Lei; e

IV - examinar os casos omissos referentes ao Plano de Carreira, encaminhando-os a apreciagdo dos 6rgdos competentes.

§ 1° A Comissao Nacional de Supervisdo sera composta, paritariamente, por representantes do Ministério da Educacéo, dos dirigentes das IFES e das
entidades representativas da categoria.

4 de 44 22/4/2010 11:55



Lein® 11.091 https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2004-2006/2005/Lei/L110...

§ 2° A forma de designagéo, a duragdo do mandato e os critérios e procedimentos de trabalho da Comissao Nacional de Superviséo ser&o estabelecidos
em regulamento.

§ 3° Cada Instituicsio Federal de Ensino devera ter uma Comissao Interna de Supervisdo do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em
Educagdo composta por servidores integrantes do Plano de Carreira, com a finalidade de acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a sua implementagdo no
ambito da respectiva Instituicdo Federal de Ensino e propor a Comissdo Nacional de Supervisédo as alteragdes necessarias para seu aprimoramento.

Art. 23. Aplicam-se os efeitos desta Lei:

| - aos servidores aposentados, aos pensionistas, exceto no que se refere ao estabelecido no art. 10 desta Lei;

Il - aos titulares de empregos técnico-administrativos e técnico-maritimos integrantes dos quadros das Instituicbes Federais de Ensino vinculadas ao
Ministério da Educagdo, em relagdo as diretrizes de gestdo dos cargos e de capacitagédo e aos efeitos financeiros da inclusdo e desenvolvimento na Matriz

Hierarquica e da percepgéo do Incentivo a Qualificagéo, vedada a alteragédo de regime juridico em decorréncia do disposto nesta Lei.

Art. 24. O plano de desenvolvimento institucional de cada Instituicdo Federal de Ensino contemplara plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano
de Carreira, observados os principios e diretrizes do art. 3° desta Lei.

§ 1° O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira devera conter:
| - dimensionamento das necessidades institucionais, com definicdo de modelos de alocagéo de vagas que contemplem a diversidade da instituicao;
Il - Programa de Capacitagéo e Aperfeicoamento; e

11l - Programa de Avaliagdo de Desempenho.

§ 2° O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira sera elaborado com base em diretrizes nacionais estabelecidas em regulamento,
no prazo de 100 (cem) dias, a contar da publicagéo desta Lei.

§ 3° A partir da publicagdo do regulamento de que trata o § 2° deste artigo, as Instituicdes Federais de Ensino dispordo dos seguintes prazos:
I - 90 (noventa) dias para a formulagéo do plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira;
I — 180 (cento e oitenta) dias para formulagédo do programa de capacitagdo e aperfeicoamento; e

Il — 360 (trezentos e sessenta) dias para o inicio da execugdo do programa de avaliagdo de desempenho e o dimensionamento das necessidades
institucionais com a definigdo dos modelos de alocag&o de vagas.

§ 4° Na contagem do intersticio necessario & Progressédo por Mérito Profissional, sera aproveitado o tempo computado entre a data em que tiver ocorrido
a ultima progressao processada segundo os critérios vigentes até a data da publicacdo desta Lei e aplicaveis ao Plano Unico de Classificagéo e Retribuicao de
Cargos e Empregos e a data em que tiver sido feita a implantagdo do programa de avaliagdo de desempenho, previsto neste artigo, em cada Instituigdo
Federal de Ensino.

Art. 25. O Ministério da Educagdo, no prazo de 12 (doze) meses a contar da publicagdo desta Lei, promovera avaliagdo e exame da politica relativa a
contratos de prestagao de servigos e a criagdo e extingdo de cargos no ambito do Sistema Federal de Ensino.

Art. 26. O Plano de Carreira, bem como seus efeitos financeiros, serad implantado gradualmente, na seguinte conformidade:

| - incorporagéo das gratificacdes de que trata o § 2° do art. 15 desta Lei, enquadramento por tempo de servigo publico federal e posicionamento dos
servidores no 1° (primeiro) nivel de capacitagdo na nova tabela constante no Anexo | desta Lei, com inicio em 1° de margo de 2005;

Il - implantagdo de nova tabela de vencimentos constante no Anexo I-B desta Lei, em 12 de janeiro de 2006; e

Il - implantagdo do Incentivo @ Qualificagdo e a efetivagdo do enquadramento por nivel de capacitagéo, a partir da publicagdo do regulamento de que
trata o art. 11 e 0 § 4° do art. 15 desta Lei.

Paragrafo unico. A edigcdo do regulamento referido no inciso Ill do caput deste artigo fica condicionada ao cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17 da
Lei Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 26-A. Além dos casos previstos na legislagédo vigente, o ocupante de cargo do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagdo
podera afastar-se de suas fungdes para prestar colaboragéo a outra instituigdo federal de ensino ou de pesquisa e ao Ministério da Educagdo, com énus para
a instituicdo de origem, ndo podendo o afastamento exceder a 4 (quatro) anos. (Incluido pela Lei n® 11.233, de 2005)

Paragrafo unico. O afastamento de que trata o caput deste artigo sera autorizado pelo dirigente maximo da IFE e devera estar vinculado a projeto ou
convénio com prazos e finalidades objetivamente definidos. (Incluido pela Lei n® 11.233, de 2005)

Art. 26-B. E vedada a aplicagdo do instituto da redistribuicdo aos cargos vagos ou ocupados, dos Quadros de Pessoal das Instituigdes Federais de
Ensino para outros 6rgéos e entidades da administragdo publica e dos Quadros de Pessoal destes 6rgéos e entidades para aquelas instituicdes. (Incluido pela
Lein® 11,784, de 2008)

Paragrafo unico. O disposto no caput deste artigo ndo se aplica as redistribuicdes de cargos entre Instituicées Federais de Ensino. (Incluido pela Lei n°

11,784, de 2008)

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Brasilia, 12 de janeiro de 2005; 1842 da Independéncia e 117%da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
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Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. de 13.1.2005

Piso = R$ 701,98 3,00%

Piso = R$ 701,98 3,60%

ANEXO I-A— ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO
ADMINISTRATVO EM EDUCAGAO COM PADROES DE VENCIMENTO PARA

MARCO/2005

Niveis

e | s [ R R R

Piso Al

[ Po1 |[R$|[ 701,081
[ Po2 [[Rs|[ 72304[2][1]
[ Pos |[Rs|[ 74473[3 [2[1

[ Pos [[Rs|[ 767,07 [4 [3 [2][1]
[ Pos [[Rs|[ 70008 [5 [4 [3][2]

Piso Bl

[ Pos [[Rs|[ s1379[6 [5][4][3 [1
[ Po7 [[Rs|[ 838207 [6 [5][4][2

[1]
[ Pos |[Rs|[ e6335[8/[7 [6][5/[3][2][1]
[ Pos |[Rs|[ 8925 [9[8 [7[6/[4][3][2][1]
[ P10 [[Rs][ 1592 [10/[e [8][7/[5][4][3][2]
PisoCl | P11 |[R$|| 94340 [11[10/[9][8[6][5]|[4 [3][1]
[ P12 |[Rs][ o71,70 [12][11 [10][9][7][6][5][4][2][1]
[ P13 |[Rs|[ 1.00086 [13[12 [11][10[8][7][6][5][3][2][1]
[ P14 [[Rs|[ 1.03088 [14 [13 [12|[11[o][8][7][6][4][3][2][1]
[ P15 |[Rs|[ 1.06181 [15 [14 [13][12/[10][o][8][7][5][4][3][2]
TetoAl |[ P16 |[Rs|[ 100366 [16 [15 [14][13 [11][10][o][8][6][5][4 [3][1]
[ P17 |[Rs|[ 112647  [16[15][14/[12][11][10] [][7[6][5][4][2][1]
[ P1e |[Rs|[ 1.16027 [16![15 [13][12/ [11][10[8 [7][6 [5![3][2 [1]
[ P1o [[Rs][ 1.19507 [16 [14[13][12][11/[9][8 [7[[6][4[3][2 [1]
[ P20 [[Rs][ 123093 [15[14][13][12 [10][o [8][7][5 [4][3 [2]
TetoBl [ P21 |[Rs|[ 126785 [16![15] [14][13 [11][10/[o|[8][6 [5[4 [3][1]
[ P22 |[Rs|[ 1.30588 [16![15] [14] [12| [11][10] [9 [7][6 [5[4 [2 [1]
[ P23 [[Rs|[ 134507 16115 [13][12/[11][10][8 [7[6 [5[3][2 [1]
[ P24 [[Rs][ 1.38542 [16][14[13][12][11][o][8 [7 [6 [4 [3 [2 [1]
[ P25 |[Rs][ 142698 [15[14][13][12/[10][o [8 [7 [5 [4 [3 [2]
TetoCl | P26 |[RS$|[ 146979 [16][15] (14| [13] [11][10 [9  [8 [6 [5 [4|[3]
[ P27 |[Rs|[ 151388 [161[15] [14] [12/ [11][10 [9[7[6 [5 [4]
[ P2 [[Rs|[ 1.55930 [161[15 [13][12 [11/[10/[8 [7 [6 [5]
[ P2o [[Rs][ 1.60608 [16][14[13][12 [11][o[8 [7 [6]
[ P30 |[Rs|[ 1.65426 [15[14/[13 [12/[10/[o [ [7]
TetoDI | P31 |[R$|[ 1.70389 [16[15 [14][13 [11][10 [9 [8]
[ P2 |[Rs|[ 175501 [16 [15 [14 [12 [11[10 [0
[ P33 [[Rs|[ 1.80766 [16' [15][13][12 [11][10
[ P34 |[Rs][ 1.86189 [16 [14 [13[12 [11]
[P35 |[Rs|[ 101774 [15 [14 [13][12
TetoEl | P36 ||R$|| 1.975.28 [16/[15 [14 [13]
[ P37 [[Rs|[ 208453 [16 [15][14]
[ P8 |[Rs|[ 200557 [161[15]
[ Pso |[Rs|[ 216844 [16]

ANEXO +B — ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO

ADMINISTRATIVO EM EDUCAGAO COM PADROES DE VENCIMENTO PARA JANEIRO/2006

Niveis

538 =301 010 0 £ B B I B

Piso Al

[ Po1 |[R$|[ 701,081
[Po2 [[Rs|[ 727.25[2 [1]
[ Pos |[Rs![ 753,43[3 [2 [1

[ Po4 [[Rs|[ 78056 [4 [3[2][1]
[ Pos [[Rs|[ so8es (5[4 [3][2]

Piso Bl

[ Pos [[Rs|[ s37.77[6 [5][4][3 [1
[ Po7 [[Rrs[ 6703 [7 [6 [5][4][2][1
[ Pos [[Rrs|[ ssa17[s [7][6][5 [3][2][1]

[ Pos [[rs][ es154[e][8 [7][6][4][3][2][1]
[ P10 [[rs][ oe508[10/[o [8][7][5][4][3][2]
PisoCl | P11 |[Rs|[ 999,82 (11 [10/[0][8][6[5][4 [3][1]
[ P12 |[rs|[ 108581/ [12 [11 [10/ [0 [7][6][5][4][2][1]
[ P13 |[rs][ 107310 [13[12 [11][10 [8][7][6][5][3][2][ 1]
[ P4 [[Rs][ 111174 [14 [13 [12/[11 [o [ ][7][6][4][3][2][1]
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[ P15 [[Rs][ 1.15176 [15 [14[13][12 [0 [0 ][ [7][5][4][3][2

TetoAl [ P16 |[R$][ 1.19322[16 [15[14][13 [11][10/ [0 [8][6][5][4] 8] [1]
[ P17 [[rs[ 123618 [16][15][14 [12][11][10][o][7][6][5][4][2][1]
[ P18 [[Rs][ 128068 [16][15 [13][12][11][10[8][7[6 [5][3][2 [1]

[ P19 |[rs][ 152678 [16][14] [13] [12][11][o][&][7][6][4][3 [2 [1]
[ P20 |[Rs][ 157455 [15] [14 [13][12 [10][o][8][7][5][4 [3 [2]
TetoBl [ P21 |[Rs][ 142403 [16][151[14][13][11][10] [ [ [8][6 1[5 1[4 [3 [1]
[ P22 [[Rs][ 147530 [16][151 [14 [12/[11][10] [0 [[7][6 [5[4 [2 [1]
[ P23 [[Rs|[ 152841 [16][15][13][12/[11][10][8][7 [6 [5[3 [2[1]
[ P24 |[Rrs][ 158343 [16][14][13] [12/[11] [0 [& [7 [6][4 [3][2][1
[ P25 |[Rs][ 1.64043 [15][141[13][12/[10] [ [8][7[5 [4 [3][2]
TetoCl | P26 |[R$|| 1.699,49 [16][15][14][13][11][10 9 [8 [6 [5 [4]] 3]
[ P27 [[Rs][ 176067 [16][15 [14/[12/[11 [10/[9][7 [6/[5][4
[ P28 |[Rs][ 1.624.08 [16] [15][13] [12 [11 [10/[& [7 [6][5]
[ P29 |[Rs|[ 1.88972 [16][14][13 [12 [11/[o [& [7][6]
[ P30 |[rs|[ 1.067,75 [15][14 [13 [12][10 (o [8][7]
TetoDI | P31 |[R$|[ 202823 [16/[15 [14[13 [11/[10 [9 [ 8]
[ P32 [[Rs][ 210125 [16 [15 [14 [12 [11 [10][ 0]
[ P33 |[rs|[ 217689 [16 [15 [13 [12 [11][10
[ P3s |[Rs|[ 225526 [16][14] [13] [12 [11]
[ P35 [[Rs|[ 233645 [15][14][13 [12
TetoEl | P36 |[R$|| 242056 [16/[15 [14][13]
[ Pa7 |[Rs][ 2507.70 [16/[15 [14
[ P3s |[rs|[ 250798 [16/[15
[ P3s |[Rs|[ 260151 [16

E

" v
- Po4 |R$| 89262 | 4 | 3 | 2 | 4 -1 - - - - - - - - - - - -
- P05 |R$| 92475 | 5 | 4 |3 | 2| | - - - - - - - - - - - - -
PisoBl | P06 |R$ | 95804 | 6 | 5 | 4 | 3 | 4 | - , , , , , , , , , , B ,
- Po7 |[R$| 99253 | 7 | 6 | 5 | 4 |2 [+ |- |- - - - - - - - - - - - -
- Pog |R$|402826] 8 | 7 | 6|6 |3 |2 4| | - - - - - - - - - - - -
, P09 |R$|406528| 9 | 8 | 7 | 6 | 4 |3 |2 |+ | - , , , , , , , , , , ,
- P10 |[R$ 44036340 | 9 [ 8 | 7 | 65 |4 |3 2| - - - - - - - - - - - -
PisoCl | P44 |R$ 414336 41 |40 | 0 | 8 | 6 | 5 | 4 | 3| = - - - - - - - - - -
- P12 |R$ 448452 42 |+ [10| 0 | 7 [ 6 | 5 | 4| 2 | 4 - B B B B 5 B B . -
- P13 |R$ 422716 43 (12 |14 |10 | 8 | 7 |6 | 5| 3 | 2 1 - - - - - - - - -
- P14 |R$ 427434 44 |43 (12 |+ | 9 [ 8 |7 [ 6| 4 | 3 2 4 - - - - -
- P15 | R$ 431744 45 |44 |13 |42 |40 | 0 | 8 | 7 | 5 | 4 3 2 - - - - - -
TotoAl | P16 | RS | 436453 | 46 |45 |4 |13 |14 [0 9 [ 8 | 6 | & 4 3 4 - - - - - -
- P17 |R$ 441365 |46 |46 |+ |42 4+ [0 0 | 7 | & 5 4 2 4 - - - - - -
- P18 |R$ 446454 — | |16 | 46|43 |42 |44 20| 8 | 7 6 5 3 2 4 - - - - -
- P19 | R$ | 454726 - a4l la2 ] o | s 7 6 4 3 2 4 - - - -
- P20 | RS | 457489 - - | - | %% 43[4 %0 | 9 8 7 5 4 3 2 - - - -
TetoBI | P21 | RS | 162847 - 46|15 44 |43 © | 10 9 8 6 5 4 3 - - -
- P22 | R$ | 468740 - | ee (45 44| 42 | = 10 9 7 6 5 4 - - - -
- P23 | RS | 474783 - EEAEIENED ET) 0 | 8 7 6 5 4 - -
- P24 | R$ | 481076 | - e R EAENED 12 # | 9 8 7 6 2 4 - -
- P25 | RS | 487504 | - - 5 | 4 13 12 | 40 9 B 7 3 2 ) -
FetoCl | P26 | R |404348| - | - | - - HENES 14 EER T 40 9 8 4 3 2 4
- P27 |R$ 201344 - | - | - | - | - |- BEIED 15 14 | 12 41 49 9 5 4 3 2
- P28 |R$ 208593 | | | - N - - 16 15 | 13 42 + 10 6 5 4 3
- P20 |R$ 2602 - | - | | - | - |- - - - 16 | 14 13 42 EE) 7 6 5 4
- P30 |R$|223se2| - | - | - | - | - | - - - - B IS 44 43 12 8 7 6 5
FotoDl | P3% |R$ 281044 | | | | | | | | | - - - B D 45 44 13 9 8 3 6
- P32 |Rs|e4020¢| - | | | - | - |- [-[ -1~ - - - 16 45 14 10 9 8 7
- P33 |R$ 248042 - | - [ - | - |- [ - - -1~ - - - - 46 15 ET) 10 9 8
- P34 |Rs|2sm04| - | | | - | - |- [ - -1~ - - - - - - 16 12 +“ 10 9

E ) Basioo do PCCTAE & parti do 18
Niveis A B c ) E

_@aw%w Valor T O T I V2N IO I I V2N B Il " N I " Y 1 Il W 1Y
- Pos [Refoszsz [ 4|32 [a|-[-1T-1-1- - - - - - - - - - - -
- pos [Refso2s2 s [a [ [ -1 -1T-1- - - - - - - - - - - -
PisoBl | Pos [Re|+0s095] 6 [ 5 [4 [ a3 [+ [ - -1 - - - - - - - - - - - -

7 de 44 22/4/2010 11:55



03/_At02004-2006/2005/Lei/L110...

https://www.planalto.gov.br/ccivil

Lein® 11.091

9

8
9

8

8
9

16| 45| 43

8
9

16|45 | 43

16 45| 4| 2

0

9

16| 15| 4| 12

8

45| 4| 13| 12| 10

46| 45| 4| B

8
9

45 | 4|82 40

1645 |4 | B| #H

9

Bl H | B R M

9

B M4 (B R|H

8
9

16|45 13| 12| H | 40

8
9

46|45 |8 | 2| 1|10

6
7
8

1645 M4 [ 2| 1) 10

4
2
3
4
5
6
7
8

16|45 (M4 [1R2| 1[40

PO7 | R$| 109811 | 7
P8 | R | 413764 | 8
PO9 | R$| 147860 9
P10 | R$| 422403| 40| 9

P12 | R$| 431653 42| ¢4 | 10

P13 | R$| 43577 B | 2| H| 10

P14 | R$| 440659 4| 13| 12| ¢

P15 | R$| 445723 | 45| 44| 13| 42| 40| 9

P17 | R$| 156404
P18 | R$| 1462035
P19 | R$| 167868
P20 | R$| 47391

P22 | R$| 186658
P23 | R$| 193378
P24 | R$| 200340
P25 | R$| 207552

P27 | R$| 2:227:65
P28 | R$| 236785
P29 | R$| 2390:83
P30 | R$ | 247700

P32 | R$| 265855
P33 | R$ | 275426
P34 | R$| 285344
P35 | R$| 2956:13

P37 | R$| 347280
P38 | R$| 3:287,02
P39 | R$| 340535
P40 | R$ | 3:527,94
P41 | R$| 365495
P42 | R$| 378653
P43 | R$| 3.92285
P44 | R$| 408407
P45 | R$| 421038
P46 | R$| 436195

TetoAl | P16 | R$| 450969| 46 | 45| M4 | 13| #4| 40

TetoBl | P21 | R$ | 186472

Fete Gl | P26 | R$| 245024

Feto Bl | P31 | R$| 256617

TetoEl | P36 | R$ | 366255

PO2 | R$ (407484 2
PO3 |R$ (411043 3
PO4 | R$ (415041 4
PO5 | R$ (419482 5

PO7 | R$ (427948 7
PO8 | R$ (432523 8
PO9 | R$ (437294 9
P10 |R$ | 442237 10| 9

P12 (RS | 452663 | 42 | 44 | 40

P13 |R$| 458159 | 13 | 42 | #4 | 40

P14 |R$| 463853 | 44 | 43 | 42 | #

P15 [R$| 469752 | 15 |44 | 13 | 42 | 40

P17 | R$ | 482104
P18 | R$ | 188753
P19 | R$ | 495548
P20 | R$ | 2:025:88

P22 | R$ | 247437
P23 | R$ | 225265
P24 | R$ | 233375
P25 | R$ | 244777

P27 | R$ | 259408
P28 | R$ | 268840
P29 | R$ (278548
P30 | R$ | 2885145

P32 |R$| 309695

PiseAl | P61 |R$| 403459 | 4

PiseBl | PO |R$| 423473 | 6

FetoAl | P16 |R$| 475863 | 46 | 45 | 44 | 43 | #4 | 40

Tete Bl | P21 | R$ [ 209884

Fete Gl | P26 | R$ | 2:504:8

Feto Bl | P31 | R$ (298933
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- P33 |Re|s20844| - | - | - | - | -[-|-|-| - - - - - 16 15 14 3 2 4

- P34 |R§|332804| - | - | - | - | -[-|-]-]- - - - - - 16 15 4 3 2 1
- P35 |R§|344360| - | - | - | - | -[-[-[]-] - - - - - - - 46 5 4 3 2
TetoEl | P36 |R§|386767| - | - | - | - | - -|-|-| - - - - - - - - 6 5 4 3
- P37 |Re|3eoe00| - | - | - | - | -f-|-| -] - - - - - - - - 7 6 5 4
- P38 |R§|382006] - | - | - | - | -f-|-[-|] - - - - - - - - 8 7 6 5
- P3o |Re|39e60t| - | - | - | - | -f-|-|-] - - - - - - - - 9 8 7 5
- Pao |R§|4t0972| - | - | - | - | -f-|-|-] - - - - - - - - 10 9 8 7
- P4t |Re|42s767| - | - | - | - | - -|-|-| - - - - - - - - 4 10 9 8

ANEXO -C

(Incluido pela Lei n°® 11,784, de 2008)

TABELA DE ESTRUTURA E DE VENCIMENTO BASICO DO PLANO DE CARREIRA
DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO

a) Estrutura do Vencimento Basico do PCCTAE a partir de 1° de maio de 2008:

Niveis A B C D E
Classes de Capacitagdo Valor Ll rpnjmpnvirjmjpmpvyepmfumpnfefunfufmn
Piso Al PO1 R$| 802,76 1
P02 R$| 83166 |21
P03 R$| 86160 3|21
P04 R$| 89262 |4|3|2(1
P05 R$| 92475 |5[4|3(2
Piso BI P06 R$| 95804 |6|5|4[3|1
PO7 R$| 99253 |7|6|5[4|2]1
P08 R$| 102826 |8|7|6[5[3[2(1
P09 R$| 106528 |9|8|7[6|4[3|2]1
P10 R$| 1.10363 [10( 9|8 (|7 [5[4 (32
Piso CI P11 R$| 1.14336 |11|10| 9|8 |6 |5(4 |3 |1
P12 R$| 1.184,52 |12]11|10| 9|7 |6[5|4|2]|1
P13 R$| 1.227,16 [13|12|11[{10({8 7|6 [5[3 |21
P14 R$| 1.271,34 |14|13|12(11[9 |8 |7 |6 |4 [3[2]1
P15 R$| 1.317,11 [15]14|13|12(10| 9|8 |7 |5]|4[3]| 2
Teto Al P16 R$| 1.364,53 |16|15[14[13[11[(10{9 |8 |6 |5[ 4|3 |1
P17 R$| 1.413,65 16|15(14[12|(11|{10({ 9|7 (6| 5[4 [ 2] 1
P18 R$| 1.464,54 16(15(13[12|(11(10( 8 |76 5[3]| 2|1
P19 R$| 1.517,26 16]14|13|12|11| 98| 7| 6| 4|3 2|1
P20 R$| 1.571,89 15|14]13|12|10{ 9| 8|7 |5]4]|3]2
Teto Bl P21 R$| 1.62847 16]15|14|13|11{10{ 9| 8| 6]|5]| 4|3
P22 R$| 1.687,10 16]15|14]12|11|10{ 9| 7| 6| 5] 4
P23 R$| 1.747,83 16(15(13[12(11({10{ 8|7 |6]|5]| 1
P24 R$| 1.810,76 16(14|13|12|11| 9| 8| 7|62 |1
P25 R$| 1.87594 15114]13]|12|10] 9| 8|7 |3 |2 |1
Teto CI P26 R$| 1.94348 16]15|14|13|11|10]/ 9| 8|4 |3 |2 |1
P27 R$| 2.01344 16]15|14]12]11|10]1 9| 5| 4| 3| 2
P28 R$| 2.08593 16|15/ 13]12|11|10| 6 | 5| 4| 3
P29 R$| 2.161,02 16[14[13[12(11| 7| 6| 5| 4
P30 R$| 2.238,82 15(14[13[12| 8|7 |6 | 5
Teto DI P31 R$| 2.31941 16[15(14[13[ 9|8 |7 | 6
P32 R$| 2.402,91 16|15 14[10| 9| 8| 7
P33 R$| 2.48942 16[15[11|10| 9 | 8
P34 R$| 2.579,04 16[12]11]10| 9
P35 R$| 2.671,88 13]12]11]10
Teto El P36 R$| 2.768,07 1413|1211
P37 R$| 2.867,72 15]14|13|12
P38 R$| 2.970,96 1615|1413
P39 R$| 3.077,91 1615|114
P40 R$| 3.188,72 16|15
P41 R$| 3.303,51 16
b) Estrutura do Vencimento Basico do PCCTAE a partir de 12 de julho de 2009:
Niveis A B C D
Classes de Capacitagdo Valor I | I | il | AN | I | [} | AN | I | [} | (AN | I | il | AN | I | 1l | \Y
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Piso Al PO1 R$| 888,16 1
P02 R$| 92013 | 2f 1
P03 R$| 95325 | 3|21
P04 R$| 98757 |4 3|21
P05 R$| 1.02312 | 5| 4| 3 2
Piso BI P06 R$| 1.05995 [ 6| 5[ 4| 3|1
PO7 R$| 1.09811 [ 76| 5[4|2]1
P08 R$| 1.13764 [ 8| 76| 5] 3|21
P09 R$| 1.17860 [ 9| 8 7| 6| 4| 3| 2] 1
P10 R$| 1.221,03 (10| 9| 8| 7| 5[ 4[3]|2
Piso CI P11 R$| 1.26499 [(11[10[ 9| 8| 6| 5| 4| 3|1
P12 R$| 1.310,53 [12[11[10] 9| 7| 6| 5] 4] 2] 1
P13 R$| 1.357,71 [13|12[11|10] 8| 7| 6| 5| 3| 2| 1
P14 R$| 1.406,59 |14[13[12[11] 9| 8| 7| 6| 4| 3| 2] 1
P15 R$| 1.457,23 |15 14| 13[12[10[ 9 8| 7| 5| 4| 3| 2
Teto Al P16 R$| 1.509,69 | 16| 15| 14| 13| 11[10] 9| 8| 6| 5| 4| 3| 1
P17 R$| 1.564,04 16| 15 14 12| 11[ 10| 9| 7| 6| 5| 4| 2| 1
P18 R$| 1.620,35 16] 15| 13| 12| 11| 10| 8| 7| 6| 5| 3| 2| 1
P19 R$| 1.678,68 16| 14| 13| 12| 11| 9| 8| 7| 6| 4| 3| 2| 1
P20 R$| 1.739,11 15| 141 13| 12| 10| 9| 8| 7| 5| 4| 3| 2
Teto Bl P21 R$| 1.801,72 16] 15| 14| 13|/ 11|/ 10| 9| 8| 6| 5| 4| 3
P22 R$| 1.866,58 16] 15| 14| 12| 11|/ 10| 9| 7| 6| 5| 4
P23 R$| 1.93378 16| 15| 13| 12| 11|/ 10| 8| 7| 6| 5
P24 R$| 2.003,40 16| 14| 13|/ 12| 11| 9| 8| 7| 6
P25 R$| 2.07552 15| 14|13/ 12| 10| 9| 8| 7
Teto CI P26 R$| 2.150,24 16| 15| 14| 13/ 11|/ 10| 9| 8
P27 R$| 2.227,65 16| 15| 14| 12| 11| 10| 9
P28 R$| 2.307,85 16| 15| 13| 12| 11| 10| 1
P29 R$| 2.390,93 16| 14| 13| 12| 11| 2] 1
P30 R$| 2.477,00 15| 14| 13| 12| 3] 2| 1
Teto DI P31 R$| 2.566,17 16| 15| 14| 13| 4] 3] 2| 1
P32 R$| 2.658,55 16| 15| 14| 5] 4| 3| 2
P33 R$| 2.754,26 16| 15| 6| 5] 4] 3
P34 R$| 2.853,41 16| 7|1 6] 5] 4
P35 R$| 2.956,13 8|7]6]|5
Teto El P36 R$| 3.062,55 9|8|7]6
P37 R$| 3.172,80 101 9|87
P38 R$| 3.287,02 11]10] 9] 8
P39 R$| 3.40535 12| 11] 10| 9
P40 R$| 3.527,94 13] 12 11] 10
P41 R$| 3.654,95 14] 13] 12| 11
P42 R$| 3.786,53 15| 14] 13] 12
P43 R$| 3.922,85 16] 15] 14] 13
P44 R$| 4.064,07 16] 15] 14
P45 R$| 4.210,38 16] 15
P46 R$| 4.361,95 16
c) Estrutura do Vencimento Basico do PCCTAE a partir de 12 de julho de 2010:
Niveis A B C D E
Classes de Capacitagdo Valor PN rpepmNvprpnpmpNprpunfmpnvy )N
Piso Al PO1 R$| 1.034,59 |1
P02 R$| 1.07184 | 2|1
P03 R$| 1.11043 | 3| 2|1
P04 R$| 1.15041 |4 |3 |21
P05 R$| 119182 | 54|32
Piso BI P06 R$| 123473 | 6|54 |31
PO7 R$| 127918 |7|6|5[4 |21
P08 R$| 132523 |8|7|6|5[3|2(1
P09 R$| 137294 |9|8|7[6|4[3|2]1
P10 R$| 142237 |10/ 9|87 [5[4(3(2
Piso CI P11 R$| 147358 |[11|10| 9|86 |5[4 |31
P12 R$| 152663 [12|11|10({9 |7 |6 [5[4 |21
P13 R$| 1.581,59 [13|12|11|10(8 |7 |6|5[3 |21
P14 R$| 1.63853 |14|13|12(11(9 |8 |7 |6 |4 [3[2]1
P15 R$| 1.697,52 [15[14|13[12(10({9 (8|7 [5[4 |3 |2
Teto Al P16 R$| 1.75863 |16|15[14[13[11{10({9 |8 (6 [5|4 |3
P17 R$| 1.821,94 16| 15(14(12(11|{10{ 9|7 (6| 5[4 | 1
P18 R$| 1.887,53 16(15(13[12|(11|(10({ 8|76 5[ 2|1
P19 R$| 1.95548 16(14|13|12|11| 98| 7|63 2|1
P20 R$| 2.02588 15|14|13|12|10| 9| 8| 7| 4|3 2|1
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Teto BI P21 R$| 2.098,81 16[ 15| 14 13| 11{10| 9| 8| 5| 4| 3| 2
P22 R$| 2.174,37 16[ 15| 14 12| 11{10| 9 6| 5| 4| 3
P23 R$| 2.252,65 16( 15| 13[ 12|11/ 10| 7| 6| 5| 4
P24 R$| 2.33375 16( 14| 13(12|11( 8| 7| 6| &
P25 R$| 241777 15(14|13[12| 9| 8| 7| 6

Teto Cl P26 R$| 2.504,81 16( 15|14 13| 10| 9| 8| 7
P27 R$| 2.594,98 16( 15| 14( 11| 10{ 9| 8
P28 R$| 2.688,40 16| 15| 12 11| 10| 9
P29 R$| 2.785,18 16| 13| 12| 11| 10
P30 R$| 2.88545 14| 13 12| 11

Teto DI P31 R$| 2.989,33 15| 14 13| 12| 1
P32 R$| 3.096,95 16| 15[ 14| 13| 2| 1
P33 R$| 3.208,44 16| 15[ 14| 3| 2| 1
P34 R$| 3.32394 16| 15| 41 3| 2| 1
P35 R$| 3.443,60 16| 5| 41 3] 2

Teto El P36 R$| 3.567,57 6[5]|4]3
P37 R$| 3.696,00 716|5]4
P38 R$| 3.829,06 8l7]6]5
P39 R$| 3.966,91 9[8|7]|6
P40 R$| 4.109,72 101 9| 8|7
P41 R$| 4.257,67 111 10| 9| 8
P42 R$| 4.410,95 12 11| 10| 9
P43 R$| 4.569,74 13 12| 11| 10
P44 R$| 4.73425 14 13] 12| 11
P45 R$| 4.904,68 15| 14| 13| 12
P46 R$| 5.081,25 16[ 15| 14| 13
P47 R$| 5.264,18 16[ 15| 14
P48 R$| 5.453,69 16| 15
P49 R$| 5.650,00 16
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ANEXO I
(Redacéo dada pela Lei n° 11.233 de 2005

DISTRIBUICAO DOS CARGOS POR NIVEL DE

CLASSIFICAGAO E REQUISITOS PARA INGRESSO

CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO

[ NIVEL DE \ DENOMINAGAO DO [ REQUISITOS PARA INGRESSO
[ cLassIFicAcAO \ CARGO [EscoLARIDADE [ OUTROS
| A ‘Assistente de Estudio |Fundamenta| Incompleto |

| A ‘Auxiliar de Alfaiate |Fundamenta| Incompleto |

| A ‘Auxiliar de Carpintaria |Fundamenta| Incompleto |

| A ‘Auxiliar de Dobrador |Fundamenta| Incompleto |

| A ‘Auxiliar de Encanador |Fundamenta| Incompleto |

| A ‘Auxiliar de Estofador |Fundamenta| Incompleto |

| A ‘Auxiliar de Forjador de Metais |Fundamenta| Incompleto |

| A ‘Auxiliar de Fundigdo de Metais |Fundamenta| Incompleto |

A Auxiliar de Infra-estrutura e Fundamental Incompleto
Manutengao/area
| A ‘Auxiliar de Limpeza |Alfabetizado |
| A ‘Auxiliar de Marcenaria |Fundamenta| Incompleto |
A Auxiliar de Oficina de Instrumentos Fundamental Incompleto
Musicais

| A ‘Auxiliar de Padeiro |Fundamenta| Incompleto |

| A ‘Auxiliar de Sapateiro |Alfabetizado |

| A ‘Auxiliar de Serralheria |Fundamenta| Incompleto |

| A ‘Auxiliar de Soldador |Fundamenta| Incompleto |
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| A ‘Auxiliar Operacional |Alfabetizado |
| A ‘Auxiliar Rural |Fundamenta| Incompleto |
| A ‘Carvoejador |Fundamenta| Incompleto |
| A ‘Chaveiro |Fundamenta| Incompleto |
| A ‘ Lavadeiro |Alfabetizado |
| A ‘Oleim |Fundamenta| Incompleto |
| A ‘Operador de Maquinas de Lavanderia |Alfabetizado |
| A ‘Pescador Profissional |Fundamenta| Incompleto |
| A ‘Redeiro |Fundamenta| Incompleto |
| A ‘Servente de Limpeza |Alfabetizado |
| A ‘Servente de Obras |Alfabetizado |
| A ‘Taifeiro Fluvial |Fundamenta| Incompleto |
| A ‘Taifeiro Maritimo |Fundamenta| Incompleto |
| A ‘Vestian‘sta |Fundamenta| Incompleto |
| B ‘At;ougueiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 6 meses
B Ajustador Mecanico Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| B ‘Apontador |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Armador |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Armazenista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Arrais Fundamental Completo +
Habilitagéo
| B ‘Assistente de Camera |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 6 meses
| B ‘Assistente de Montagem |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 6 meses
| B ‘Assistente de Som |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 6 meses
| B ‘Atendente de Consultério/area |Fundamenta| Completo |
| B ‘Atendente de Enfermagem |Fundamenta| Completo |
| B ‘Auxiliar de Agropecuaria |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Auxiliar de Anatomia e Necropsia |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Auxiliar de Artes Gréficas |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Auxiliar de Cenografia |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
| B ‘Auxiliar de Cozinha |Alfabetizado |
| B ‘Auxiliar de Curtume e Tanantes |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Auxiliar de Eletricista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 6 meses
| B ‘Auxiliar de Farmécia |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Auxiliar de Figurino |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
B Auxiliar de Industrializagéo e Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
Conservagédo de Alimentos
| B ‘Auxiliar de Laboratério |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Auxiliar de Mecanica |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 6 meses
| B ‘Auxiliar de Meteorologia |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 6 meses
| B ‘Auxiliar de Microfimagem |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Auxiliar de Nutrigéo e Dietética |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Auxiliar de Processamento de Dados |Fundamenta| Completo |
| B ‘Barbeiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Barqueiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Bombeiro Hidraulico Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
B Carpinteiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| B ‘Compositor Gréfico |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Conservador de Pescado |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Contramestre Fluvial/ Maritimo |Fundamenta| Completo |
| B ‘Copeiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Costureim |Fundamenta| Completo |
| B ‘Desenhista Copista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Eletn‘cista de Embarcagéo |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 6 meses
| B ‘Estofador |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Gargom |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Jardineiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| B ‘Lancheim |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Marceneiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| B ‘I\fan‘nheiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘I\fan‘nheiro Fluvial |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘I\fassagista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B ‘Mestre de Rede |Fundamenta| Incompleto |
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B Montador/Soldador Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
B ‘Ivbtociclista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B ‘Operador de Tele-impressora |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
B Padeiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
B Pedreiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
B Pintor de Construgéo Cénica e Painéis |Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
B Pintor/area Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
‘Sapateiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘Seleim |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘Tratorista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘\ﬁdraceiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘Aderecista |Médio completo |Experiéncia 24 meses
‘Administrador de Edificios |Médio completo |

‘Aﬁnador de Instrumentos Musicais

|Fundamenta| Completo

|Experiéncia 12 meses

‘Nmoxan‘fe |Médio completo |Experiéncia 6 meses
‘Ascenson‘sta |Médio completo |Experiéncia 12 meses
‘Assistente de Alunos |Médio completo |Experiéncia 6 meses

‘Auxiliar de Creche

|Fundamenta| Completo

|Experiéncia de 12 meses

‘Assistente de Laboratério

|Fundamenta| Completo

|Experiéncia 12 meses

Informagéo

Assistente de Tecnologia da

‘Médio completo

‘Expen‘éncia 6 meses

[Auxiliar de Biblioteca

|Fundamenta| Completo

|Experiéncia 12 meses

‘Auxiliar de Enfermagem

Médio completo +

Profissionalizante (COREN)

[Auxiliar de Satde

|Fundamenta| Completo

|Experiéncia 12 meses

‘Auxiliar de Topografia

|Fundamenta| Completo

|Experiéncia 6 meses

‘Auxiliar de Veterinaria e Zootecnia

|Fundamenta| Completo

|Experiéncia 12 meses

‘Auxiliar em Administragéo

|Fundamenta| Completo

|Experiéncia de 12 meses

‘Auxiliar em Assuntos Educacionais

|Médio completo

|Experiéncia 6 meses

‘Bn‘gadista de Incéndio

|Fundamenta| Completo

|Experiéncia 12 meses

‘Camareiro de Espetaculo

|Médio completo

|Experiéncia 6 meses

OO OO0 OO|O] O |0 O |0 0o0o0 o0 oo|0w w|w|w

‘ Cenotécnico

|Médio completo

|Experiéncia 6 meses

Condutor/Motorista Fluvial

Fundamental Completo +

C especializag&o + habilitagdo
fluvial
C ‘Contl’nuo |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
Cc ‘Contra-lvlestrelofl’cio |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
C ‘Contra-regra |Médio completo |Experiéncia 6 meses
Cc ‘Costureiro de Espetaculo/Cenéario |Médio completo |Experiéncia 6 meses
c Cozinheiro Fundamental Incompleto até a ‘Expen‘éncia 12 meses
42 série
Cc ‘Cozinheiro de Embarcagdes |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 18 meses
(o} ‘Datilc’:grafo de Textos Gréficos |Médio completo |Experiéncia 6 meses
C ‘Detonador |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
C ‘Discoteoério |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
C ‘Eletn‘cista |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
C ‘Eletn‘cista de Espetaculo |Médio completo |Experiéncia 6 meses
c Encadernador Fundamental Incompleto Expen‘éncja dg 12 meses
ou profissionalizante
| C ‘Encanador/Bombeiro |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C ‘Fotc’:grafo |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C ‘Fotogravador |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 12 meses
| (o} ‘Impositor |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
| C ‘G.Jarda Florestal |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C ‘Hialotécnico |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
| C ‘Impressor |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C ‘Linotipista |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C ‘Locutor |Médio completo |Experiéncia 6 meses
‘ ‘I\fan‘nheiro de Maquinas Fundamental Completo + ‘
C especializag&o para marinheiro
de maquinas
‘ ‘I\fan‘nheiro Fluvial de Maquinas Fundamental Completo + ‘
C especializag&o para marinheiro
de maquinas
| C ‘l\faquinista de Artes Cénicas |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C ‘I\fateim |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 18 meses
| C ‘Mecénico |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
‘ c ‘Mecénico de Montagem e Manutengé@o | [Fundamental Completo Expeﬁénciq 12 meses ou
profissionalizante
‘ c Mestre de Embarcagdes de Pequeno  |Fundamental Incompleto ‘
Porte
| (o} ‘Ivbtorista |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
‘ c ‘Operador de Caldeira Fundamental Completo Expeﬁénciq 12 meses ou
profissionalizante
| C ‘Operador de Central Hidroelétrica |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C ‘Operador de Destilaria |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
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Fundamental Completo

Médio completo + curso Técnico

c Operador de Estagéo de Tratamento Experiéncia 12 meses
D’agua e Esgoto
| Cc ‘Operador de Luz |Médio completo |Experiéncia 6 meses
‘ Operador de Maquinas de Construgdo  [Fundamental Incompleto ‘Expen‘éncia de 12 meses
Civil
c Operador de Maquina de Fundamental Completo Experiéncia 12 meses
Fotocompositora
c Operador de Maquinas de Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
Terraplanagem
| C ‘Operador de Maquina Copiadora |Médio completo |Experiéncia 12 meses
c Operador de Maquinas Agricolas Fundamental Completo + curso
profissionalizante
| C ‘Operador de Radio-Telecomunicagdes |Médio completo |Experiéncia 24 meses
c Mecanico de Montagem e Manutengdo | |Fundamental Completo Experiéncia 12 meses ou
profissionalizante
| c ‘ Porteiro |Médio completo |
| C ‘ngramador de Radio e Televiséo |Médio completo |Experiéncia 24 meses
| ‘ Recepcionista |Médio completo |
c Revisor de Provas Tipograficas Fundamental Completo Experiéncia 12 meses ou
profissionalizante
| ‘Salva-vidas |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 18 meses
Segundo Condutor Fundamental Completo +
C especializagéo + habilitagdo
como segundo condutor
| Cc ‘Seringueiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 18 meses
| Cc ‘Sonoplasta |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| Cc ‘Telefonista |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 12 meses
| C ‘Tlpc’:grafo |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C ‘Tomeim Mecanico |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C ‘\ﬁdreiro |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| D ‘Assistente de Direg&o e Produgéo |Médio completo |Experiéncia 12 meses
D Assistente em Administragdo Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses
Médio completo + experiéncia
D Confeccionador de Instrumentos Médio completo Experiéncia 12 meses
Musicais
Desenhista Técnico/ Especialidade Meédio Profissionalizante ou
D Médio completo + conhecimento
de programas de editoragéo
eletronica e desenho
D Desenhista Projetista Médio Profissionalizante ou Experiéncia 6 meses
Médio completo + experiéncia
| D ‘Diagramador |Médio Profissionalizante |
| ‘ |ou Médio completo + curso |
| ‘ |de editoragao eletronica |
D Editor de Imagem Meédio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses
Médio completo + experiéncia
| D ‘Instrumentador Cirargico |Médio completo |Experiéncia 6 meses
Mecanico (apoio maritimo) Médio Completo +
D especializagéo + carta de
primeiro condutor e de Mecanico
| ‘Mestre de Edificagdes e Infra-estrutura |Médio completo |Experiéncia 24 meses
| D ‘lvbntador Cinematogréfico |Médio completo |Experiéncia 12 meses
D Operador de Camera de Cinema e TV  (Médio Profissionalizante ou Experiéncia 6 meses
Médio completo + experiéncia
| D ‘Recreacionista |Médio completo |Experiéncia 24 meses
D Revisor de Texto Braille Médio completo + habilitagao Experiéncia 24 meses
especifica
| D ‘Taxidermista |Médio completo |Experiéncia 12 meses
Técnico de Aerofotogrametria Médio completo + habilitagao
D
D Técnico de Laboratdrio/area Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico
Técnico de Tecnologia da Informagdo  |Médio Profissionalizante ou
D Médio completo + curso técnico
em eletrénica com énfase em
sistemas computacionais
D Técnico em Agrimensura Médio Profissionalizante ou
Meédio completo + curso Técnico
D Técnico em Agropecudria Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico
D Técnico em Alimentos e Laticinios Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico
D Técnicos em Anatomia e Necropsia Meédio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses
Médio completo + experiéncia
D Técnico em Arquivo Meédio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico
D Técnico em Artes Gréficas Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico
D Técnico em Audiovisual Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses
Médio completo + experiéncia
D Técnico em Cartografia Meédio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico
D Técnico em Cinematografia Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico
‘ D Técnico em Contabilidade Médio Profissionalizante ou
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Técnico em Curtume e Tanagem

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Economia Doméstica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Edificagdes

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Educagéo Fisica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Eletricidade

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo +
Especializagéo

Técnico em Eletronica

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo + Curso
Técnico

Técnico em Eletroeletronica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Eletromecanica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Eletrotécnica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Enfermagem

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Enfermagem do Trabalho

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Enologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Equipamentos Médico-
Odontolégico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

‘Expen‘éncia 12 meses

Técnico em Estatistica

Médio Completo +
Conhecimento especifico

Técnico em Estrada

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Farméacia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Geologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Herbério

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

‘Expen‘éncia 12 meses

Técnico em Hidrologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Higiene Dental

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Instrumentagéo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Manutengo de
Audio/Video

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo + Curso
Técnico

Técnico em Mecanica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Metalurgia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Meteorologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Microfilmagem

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

‘Expen‘éncia 12 meses

Técnico em Mineragao

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Moveis e Esquadrias

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Misica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Nutrigao e Dietética

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Ortoptica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Otica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

‘Expen‘éncia 12 meses

Técnico em Prétese Dentaria

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Quimica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Radiologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Reabilitagéo ou
Fisioterapia

Meédio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Refrigeragéo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Restauragéo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

‘Expen‘éncia 12 meses

Técnico em Saneamento

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Secretariado

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Seguranga do Trabalho

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Som

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

‘Expen‘éncia 12 meses

Técnico em Telecomunicagdes

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Telefonia

Médio Profissional ou Médio
completo + experiéncia

‘Expen‘éncia 12 meses

Tradutor e Intérprete de Linguagem de
Sinais

Meédio completo + proficiéncia
em LIBRAS
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‘Transcn‘tor de Sistema Braille

|Médio completo |Experiéncia 24 meses

‘\Agilante

de formagéo

Fundamental Completo e curso ‘Expen‘éncia 12 meses

‘\ﬁsitador Sanitario

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

‘Administrador

Curso Superior em
Administragéo

‘Analista de Tecnologia da Informagao

‘Antropc’:logo

|Curso Superior em Antropologia

‘Nqueélogo

|Curso Superior na area |

|Curso Superior em Arqueologia

‘Nquiteto e Urbanista

Curso Superior em Arquitetura e
Urbanismo

‘ Arquivista

|Curso Superior em Arquivologia

‘Assistente Social

Curso Superior em Servigo
Social

Assistente Técnico em Embarcagoes

Completo, conhecimento
especializado em arte naval e
maquinas

‘Astrﬁnomo

Lei Especifica: Ensino Médio ‘

|Curso Superior em Astronomia

‘Auditor

Curso Superior em Economia ou
Direito ou Ciéncias Contabeis

Bibliotecario-Documentalista

Curso Superior em
Biblioteconomia ou Ciéncias da
Informagéo

Bidlogo Curso Superior em Ciéncias
Biolégicas

‘Biomédico |Curso Superior em Biomedicina |

‘Cenc’:grafo |Curso Superior na area |

Comandante de Lancha

Lei Especifica: Ensino Médio
Completo, especializagéo na
area e Carta de Patrdo de Pesca

Comandante de Navio

Lei Especifica: Ensino Médio
Completo, especializagdo na
area e Carta de Patrao de Alto
Mar

Contador Curso Superior em Ciéncias
Contabeis

Coredgrafo Curso Superior em Artes
Cénicas, Teatro ou Educagao
Fisica

Decorador Curso Superior em Artes

Plasticas ou Arquitetura e
Urbanismo

Desenhista Industrial

Curso Superior em Desenho
Industrial

‘Diretor de Artes Cénicas

|Curso Superior em Artes

|Cénicas

Diretor de Fotografia

Curso Superior em
Comunicag&o Social

Diretor de lluminagéo

Curso Superior em
Comunicagéo Social ou Artes
Cénicas

Diretor de Imagem

Curso Superior em
Comunicag&o Social

Diretor de Produgéo

Curso Superior em
Comunicagéo Social, Artes
Plasticas e Artes Cénicas +
habilitagéo

Diretor de Programa

Curso Superior em
Comunicag&o Social

Diretor de Som

Curso Superior em
Comunicag&o Social

‘ Economista

|Curso Superior em Economia

Economista Doméstico

Curso Superior em Economia
Doméstica

Editor de Publicagdes

Curso Superior em
Comunicagéo Social, Jornalismo
ou Letras

Enfermeiro do Trabalho

Curso Superior em Enfermagem
com Especializagdo em
Enfermagem do Trabalho

‘ Enfermeiro/area

|Curso Superior em Enfermagem

Engenheiro de Seguranga do Trabalho

Curso Superior em Engenharia
com Especializagdo em
Seguranca do Trabalho

‘ Engenheiro/area

|Curso Superior na area

‘ Engenheiro Agréonomo

|Curso Superior na area

Estatistico Curso Superior em Ciéncias
Estatisticas ou Atuariais

‘ Farmacéutico

‘ Farmacéutico Bioquimico

|Curso Superior na area

Figurinista

Curso Superior em Artes
Cénicas + habilitagdo em

|Curso Superior na area |
Indumentaria ‘
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‘ Filssofo

|Curso Superior em Filosofia

‘ Fisico

|Curso Superior na area

‘ Fisioterapeuta

|Curso Superior em Fisioterapia

Fonoaudiélogo

Curso Superior em
Fonoaudiologia

‘Gec’:grafo |Curso Superior em Geografia
‘Gec’:logo |Curso Superior em Geologia
‘Historiador |Curso Superior em Historia
Imediato Lei Especifica: Médio Completo,
Especializagao na Area ou Carta
de Patrdo de Pesca
Jornalista Curso Superior em Jornalismo
ou Comunicagdo Social com
Habilitagdo em Jornalismo
| ‘I\/atemético |Curso Superior em Matematica |
Médico Veterinario Curso Superior em Medicina
Veterinaria
| ‘Médico/érea |Curso Superior em Medicina |
Mestre Fluvial Lei Especifica: Médio Completo

e Especializagéo e Carta de
Mestre Fluvial

Mestre Regional

Lei Especifica: Médio Completo
e Especializagdo e Carta de
Mestre Regional

‘ Meteorologista

|Curso Superior na area

‘Mjsec’:logo |Curso Superior em Museologia
‘M’Jsico |Curso Superior em Musica
Curso Superior em

‘ Musicoterapeuta

Musicoterapia

‘ Nutricionista/habilitagéo

|Curso Superior em Nutrigdo

Oceanologo Curso Superior em Oceanologia
ou Oceanografia

‘Odontélogo |Curso Superior em Odontologia |

‘Onoptista |Curso Superior em Ortoptica |

‘Pedagogo/érea |Curso Superior em Pedagogia |

Primeiro Condutor

Lei Especifica: Fundamental
Completo + Curso de
Especializagéo

‘ Produtor Cultural

Curso Superior em
Comunicag&o Social

Programador Visual

Curso Superior em
Comunicagéo Visual ou
Comunicagéo Social com
Habilitagdo em Publicidade ou
Desenho Industrial com
habilitagdo em Programagéo
Visual

‘ Psicologo/area

|Curso Superior em Psicologia

Publicitario

Curso Superior em
Comunicagéo Social com
Habilitagdo em Publicidade e
Propaganda

‘Qul’mioo

|Curso Superior na area

Redator

Curso Superior em
Comunicag&o Social ou
Jomalismo ou Letras

Regente

Curso Superior em Musica +
Especializagdo em Regéncia

Relagdes Publicas

Curso Superior em
Comunicagéo Social com
Habilitagdo em Relagoes
Publicas

‘ Restaurador/area

|Curso Superior na Area

Revisor de Texto

Curso Superior em
Comunicagéo Social ou Letras

Roteirista

Curso Superior em
Comunicagéo Social com
Habilitagdo em Jornalismo ou
Cinema ou Publicidade e
Propaganda ou Letras

Sanitarista

Curso Superior com
Especializagéo na Area

Secretario Executivo

Curso Superior em Letras ou
Secretario Executivo Bilinglie

‘Socic’:logo

|Curso Superior em Sociologia

Técnico Desportivo

Curso Superior em Educagao
Fisica

Técnico em Assuntos Educacionais

Curso Superior em Pedagogia
ou Licenciaturas

Tecndlogo em Cooperativismo

Curso Superior em
Administragéo ou Gestao de
Cooperativas
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| E ‘Tecnélogo/formagéo |Curso Superior na area |
| E ‘Teélogo |Curso Superior em Teologia |
‘ E Terapeuta Ocupacional Curso Syperior em Terapia ‘
Ocupacional

| E ‘Tradutor Intérprete |Curso Superior em Letras |
| E ‘Zootecnista |Curso Superior em Zootecnia
[ Nivel I Nivelde G [carga horaria de Capacitaga
| ‘ 1 t%qgénaammma@e—@arge
| A \ [ f20-horas
| | v [fonors
| | v o pore
| ‘ 1 t%qgénaammma@e—@arge
| e
[ B \ [ [66-horas
| v e
| ‘ 1 t%qgénaammma@e—@arge
| 2 \ [ feo-horas
| | " [onore
| | v [r2ohoree
| ‘ 1 t%qgénaammma@e—@arge
| D \ [ [o0-horas
| | v [feohore
| | v [reoporee
| ‘ 1 t%qgénaammma@e—@arge
[ E \ 4 [+20-heras
| | " [reohoree
| ‘ N IﬁeeﬁeieeameMQAMener—a%Qheras

ANEXO il

Redagao dada pela Lei n° 11.233 de 2005
TABELA PARA PROGRESSAO POR CAPACITAGAO PROFISSIONAL

[ NVEL DE \ NIVEL DE [ CARGA HORARIA DE
[ cLassFicACAO || CAPACITAGAO [ CAPACITAGAO
| ‘ I | Exigéncia minima do Cargo
[ A \ I [ 20 horas
| ‘ U | 40 horas
| ‘ v | 60 horas
| ‘ I | Exigéncia minima do Cargo
[ B \ I [ 40 horas
| ‘ fi | 60 horas
| ‘ v | 90 horas
| ‘ I | Exigéncia minima do Cargo
[ [ I I [ 60 horas
| ‘ U | 90 horas
| ‘ v | 120 horas
| ‘ I | Exigéncia minima do Cargo
[ D \ I [ 90 horas
| ‘ i | 120 horas
| ‘ v | 150 horas
| ‘ I | Exigéncia minima do Cargo
[ E \ I [ 120 horas
| ‘ U | 150 horas
| | v |

Aperfeicoamento ou curso de capacitagéo superior a 180 horas
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| | R
| - ‘ " A ;
| ‘ exercicio-do-carge{*) | eonhecimento-co | eonhecimento-co
| | | comcesosrea [ comgtoindrot
| [Frine fndameie somplco | meton | .
| [Frine médiocampit [ e | -
| A i:n ino-médio-p ionali | |
| —— | meaow | weon
| [eriee compieteaudodo | |
| [censio frmaldo meir g | |
| [Frine médiocampit | metow | -
[Ensine-medi ionali
‘ L
[ 8 [ouemmomedocomouso T [ mewow
| eenieo sompco | |
| ir\..m de graduaca Bl | < oo, | e o
| e B S R
| empit | |
[ c [Curso de-graduaga Bl [ A6 15-% [ A 10%
| i" pecializagdo, superiorou-igual | <000 | <150
| o | |
| ir\..m de graduaca Bl | <100 | 5%
| i" pecializacde, superior ouigual | £ 159 | £ 109
I | |
| in‘ io-ou titulo-de_educaca | <000 | <150
| formelde maor g | |
| i.— ecializagae, superior ouigual | <100 | 5%
| e | |
| [ | meten | meon
| [poterece | meaw | e
(%) Cursoreconhecide-pelo-Ministérie-da-Edueags
ANEXONM
(R = R0 11355 2006
R -
B - - -
Classificacao o-exercicio-do-cargolt) P ocimento_com P ocimento_com
P o
Ensino-fundamental-complete Até-10% -
E - T Ate 1504 -
A Ensino-médi P } lizant: U-ensino-meédi m
urso-téeni ploto-ou-tiulo de-educagdo-formal Até20% Até-10%
de-maiorgrad
Ensino-Fund: tal FI X7 5% -
E . 1 I Ate 1( 04 -
B Ensino-médi } lizant: U-ensino-meédi m
o Ate-15% Ate-10%
-curso-téenico-completo
Curso-de graduacae complet Ate20% Ate45%
Ensino-Fund: tal FI X7 5% -
E - T A*e 804 -
c Ensinc médi m curso técni plet Até-10% 5%
= Ate15% At610%
Esp lizagao_superior ouiguala-360h Ate20% Até15%
E - T A*e 804 -
D Curso-de graduacdo completo Ate-10% 5%
E P iali s~ nlr_\ HOor u Qﬁnh A*e 1504 A*e 1(04
Mestrado-ou titulo de educacio formalde maiorgrau Ate20% Até 15%
Especializacio superiorouiguala360h Ate10% 5%
E Mestrado Até15% Ate-10%
Beutorade Até-20% Ae15%
)yCur rhecido-pelo-Ministério-da Educaca

ANEXO V

(Incluido pela Medida Proviséria n® 431, de 2008)

TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO A QUALIFICAGAO

30 de 44

Nivel de
Classificagao

Nivel de escolaridade formal superior ao previsto para o
lexercicio do cargo (*)

Percentuais de incentivo

Area de conhecimento
com relagéo direta

Area de conhecimento com
relacéo indireta

Ensino fundamental completo

10%

Ensino médio completo

15%
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Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com
curso técnico completo ou titulo de educagéo formal de 20% 10%
maior grau
Ensino fundamental completo 5% -
Ensino médio completo 10% -
B
Ensino fne}ilo profissionalizante ou ensino médio com 15% 10%
curso técnico completo
Curso de graduagéo completo 20% 15%
Ensino fundamental completo 5% -
Ensino médio completo 8% -
c Ensino médio com curso técnico completo 10% 5%
Curso de graduagéo completo 15% 10%
Especializac&o, superior ou igual a 360 h 27% 20%
Ensino médio completo 8% -
D Curso de graduagao completo 10% 5%
Especializag&o, superior ou igual a 360h 27% 20%
Mestrado ou titulo de educac&o formal de maior grau 52% 35%
Especializag&o, superior ou igual a 360 h 27% 20%
E Mestrado 52% 35%
Doutorado 75% 50%

(*) Curso reconhecido pelo Mnistério da Educagéo

ANEXO V

(Incluido pela Lei n® 11,784, de 2008)

TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTNO A QUALIFICAGAO

Percentuais de incentivo
Nivel de Nivel de escolaridade formal superior ao previsto para o Area de conhecimento Area de conhecimento
Classificagcao exercicio do cargo (*) com relagéo direta com relagdo indireta
Ensino fundamental completo 10% -
A Ensino médio completo 15% -
Ensipo médio proﬁssigmalizante ou eI:ISiI'IO médio com curso 20% 10%
Jtécnico completo ou titulo de educagéo formal de maior grau
Ensino fundamental completo 5% -
B Ensino médio completo 10% -
Fél;?_li;::ccy’rgc;e'r(:]islstrcc:ﬁssionalizante ou ensino médio com curso 15% 10%
Curso de graduag&o completo 20% 15%
Ensino fundamental completo 5% -
Ensino médio completo 8% -
C Ensino médio com curso técnico completo 10% 5%
Curso de graduag&o completo 15% 10%
Especializagéo, superior ou igual a 360 h 27% 20%
Ensino médio completo 8% -
D Curso de graduag&o completo 10% 5%
Especializagéo, superior ou igual a 360h 27% 20%
Mestrado ou titulo de educag&o formal de maior grau 52% 35%
Especializagéo, superior ou igual a 360 h 27% 20%
E Mestrado 52% 35%
Doutorado 75% 50%

ANEXO V

TABELA DE CONVERSAO TEMPO DE SERVIGO PUBLICO FEDERAL

Tempo de Servigo Publico

Padrao de vencimento de cada

Federal / anos

Nivel de Classificagéo e Nivel de

Capacitagéo

Até 1 anoe 11 meses

@ N| o o s w

10

1

12

13

14

15

16

17

©f ©| o o N[N o| ol ol & s w0 NN

18

19

ol
o| o
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[ 20 [ 11
[ 21 [ 11
[ 22 [ 12
[ 23 [ 12
[ 24 I 13
[ 25 [ 13
[ 26 [ 14
[ 27 [ 14
[ 28 [ 15
[ 29 [ 15
| 30 ou mais | 16
|

|¥enhe—nes49mae&da—l:e‘m§“.“°1 de-12 de-janeiro-de-2005,-0b: do-o-dli m-seu-art:

18 optar porint Plano-de Carreira-dos-Cargos-Téchi {rminis N m Educacdo-naforma
T Optar P! g g

selaleiem
P

Assinatura/Matricula-ou-Carimbe-do-Servidor do-drgae-do-Sist de P |- Civil- da-Administragde-Federal—SIPEC

ANEXO M
(Redagéo dada pela Lei n° 11.233 de 2005

TERMO DE OPGAO

[ PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO

[Nome: [Cargo:

|I\/atr|’cula SIAPE: |Unidade de Lotag&o: |Unidade Pagadora:
|Cidade: |Estado:

Venho, nos termos da Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, observando o disposto em seu art. 16, optar por integrar o Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagéo, na forma estabelecida pela Lei em referéncia.

[ ) ] /

Local e data

|Assinatura

Recebido em: / /

|Assinatura/l\/atn’cula ou carimbo do servidor do érgdo do Sistema de Pessoal Civil da Administragdo Federal — SIPEC

ANEXO-VH
SHUACAQ PUCRGE SITUAGAQ NOVA
c MEEFS;'E ‘ SUBGRURO ‘ DENOMINACAO DO CARGO || NIVEL || DENOMINACAO DOCARGO
[ APOIO I 4 [Audbiar Rural [ A [Auwdtiar Rural
[ APCIO \ 4 [Lavadeiro [ A [Lavadeiro
APOIO 4 Qperader—de—Maqumasde ‘ A Qperader—de—Maquma&de
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[ APOIO I 4 [Servente de Limpeza [ A [Servente de Limpeza
[ APCIO \ 4 [Servente-de-Obras [ A [Servente-de-Obras
[ ARCIO \ 2 [Assistente-de-Estidio [ A [Assistente-de-Estidio
[ APOIO \ 2 [Auxiliar de-alfaiate [ A [Auxiiarde-alfaiate
[ APOIO I 2 [Auxiiar de Carpintaria [ A [Auwitiar de Carpintaria
[ APCIO \ 2 [Auxiliarde-Dobrador [ A [Auxiliar-de-Dobrador
[ APOIO \ 2 [Auxiliar de Encanador [ A [Auxiliar de Encanador
[ APOIO \ 2 [Auxiliar deEstofader [ A [AuxitiardeEstofader
[ APCIO \ 2 [AuxiliardeForjadorde Metais | A [Auxitiar-de-Forjador de-Metais
[ APOIO I 2 [Awdiar de Fundicao deMetais | A [Auwitiar de Fundicao de-Metais
[ APCIO \ 2 [Auxiliarde-Marcenaria [ A [Auxitiarde-Marcenaria
‘ ARGIO ‘ B ‘Auxlharde—Qﬁemade ‘ A Auiiar de-Ofieina-de
[ APOIO \ 2 [Auxiliar de-Padeiro [ A [Auxitiarde-Padeiro
[ APCIO \ 2 [Auxiliarde-Serralheria [ A [Auxitiarde-Serratheria
[ APCIO \ 2 [Auxiliarde-Seldader [ A [Auxitiarde-Seldador
‘ ARGIO ‘ B ‘Auxlhar@hapeade# ‘ A Auiiar de Infra-estrutura
[ moo [ 2 [cawoomeer [ A |[Caocpdor
[ moe [ 27 |lemwe [ A [rawn
| APO \ 2 [Copeiro [ B [Gopeiro
[ oo [ 2 [ewcheme [ 8 |[Lonchero
[ APCIO \ 2 [oteire [ A [oteire
[ oo [ 2 estaee [ A Vst
[ oo [ 3 |[Aewwen [ 5 [Aowueio
S 3 [A de AudiolVideoMick ‘ B ‘ K

Fape osistonte-de-Som
[ APCIO \ 3 [Assistente-de-Camera [ 8 [Assistente-deCamera
[ APOIO \ 3 [Assistente-de-Montagem [ B [Assistente-de-Montagem
| APOIO ‘ 3 }A h Ao Concultariala | B }A . Ao Concultariala
[ APOIO I 3 [Atendente de Enformagerm [ B [Atendente de Enformagerm
[ APOIO I 3 [Auxiiar de Eletricista [ B [Auwitiar de Eletricista
[ APCIO \ 3 [Auxitiarde-Lactario [ 8 [Auitiar-de-Nutrigdo-¢-Dietética
[ APOIO \ 3 [Auxiliarde-Mecanica [ B [Auxiliar-de-Mecanica
[ APOIO I 3 [Auxtiar de Microfitmagem [ B [Auwitiar de Microfilmagem
[ APOIO I 3 [Vidraceiro [ B [Vidraceire
[ APCIO \ 4 [Ajustador Mecanico [ 8 [Ajustador Mecanico
[ APOIO \ 4 [Alfaiate [ B [Costureiro
[ APOIO \ 4 [Apontador [ B [Apontador
[ APOIO I 4 [Ammader [ B [Armader
[ APOIO I 4 [Armazenista [ B [Armazenista
[ APCIO \ 4 [Auxitiarde-Agropecusria [ 8 [Auitiar-de-Agropecudria
| APOIO ‘ 4 }A.. Hliarde A iae N B | B }A..vina”l A iae N B
[ APOIO I 4 [Auxiiar de Biblioteca [ ¢ [Auwitiar de Biblioteca
[ APOIO I 4 [Auxiar de-Croche [ ¢ [Auwitiar de-Creche
[ APOIO I 4 [Awdiarde Cutume e Tanantes | B [Awitiar de Curtume o Tanantes
[ APOIO \ 4 [Auxiliar de-Farmacia [ B [Auxiliar-de-Farmacia
‘ ARCIO ‘ 4 ‘Auxmapdmndusmauaeaee ‘ s ‘Au;ehar—de—lndustﬂahza@a&e
| Apg@ ‘ 4 ‘ A e .y | B ‘ A ™ .

[ Auxitiar-de P to-d [ Agxitiar-de P to-d
| owee 4 B | = e
[ APOIO I 4 [Barbeiro [ B [Barbeire
[ APOIO I 4 [Barqueire [ B [Barqueire
[ APCIO \ 4 [Carpinteire [ 8 [carpinteiro
[ APOIO \ 4 |Chapeador/Funileirolt [ 8 [Montador/Soldader
[ APCIO \ 4 [Compositor-Grafico [ B [Compositor-Grafico
[ APCIO \ 4 [Costureiro [ B [Costureiro
[ APOIO I 4 [Cozinheire [ ¢ [Cozinheiro
[ APCIO \ 4 [Besentista-Gopista [ 8 [Besenhista-Gopista
[ APOIO \ 4 [Dobrader [ 8 [Montador/Soldader
[ APOIO \ 4 [Encanaderiarea [ 8 [Bombeiro Hidraulico
[ APCIO \ 4 [Estofador [ B [Estofador
[ APOIO I 4 [Eorjader de Metais [ B [MontadorSeldador
[ APOIO \ 4 [Fundidor de-Metais [ 8 [Montador/Soldader
[ aeoo T d Gasen [ & [caen
[ APOIO I 4 [Jardineiro [ B [Jardineiro
[ APCIO \ 4 [Marceneiro [ B [Mareeneiro
| APOIO \ 4 [Massagista [ 8 |[Massagista
[ APOIO \ 4 [Mateire [ e |[mateire
[ APCIO \ 4 [Motesiclista [ B [Motosiclista
[ APOIO I 4 [Operador deCaixa [ ¢ [Awitiar em-Administragdo
[ APOIO I 4 [Operader de Maguinas-Agrico [ c [Operader de Maguinas-Agricok
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\ PO | 4 [ Speradordo Micuinac-do | o |[SperdordeMeauinace

‘ ARoR ‘ 4 Ferraplanagem ‘ € Ferraplanagem

[ APOIO \ 4 [Padeire [ B [Padeire

[ APOIO \ 4 [Paginador [ ¢ [Encadernador

[ APOIO I 4 [Pedreiro [ B [Pedreiro

SR i

[ APCIO \ 4 [Pinter/érea [ 8 [Pinter/érea

[ APOIO \ 4 [Salva-vidas [ ¢ [Salva-vidas

| APOID \ 4 [sapateiro [ B [[sapateio

[ APOIO I 4 [Seteiro [ B [Seteiro

[ APOIO I 4 [Seringusiro [ ¢ [Seringusiro

[ APOIO \ 4 [Serralheiro [ B [Montader/Soldader

[ APOIO \ 4 [Seldader [ B [Montader/Soldader

[ APOIO I 4 [Toleforista [ ¢ [Teleforista

[ APOIO I 4 [Fratorista [ B [Fratorista
INFERMEDIARIO 4 mewm ‘ c ‘M”“mm

[ wFERMEDUWRID || 4 [Ascenserista [ ¢ [Ascensorista

[ wrERMEDUARID || 4 [Auxiliar Administrativo [ ¢ [Auxitiarem-Administragao

[ mFERMEDWRIC || 4 [Auxiiar de Biblioteca [ ¢ [Auwitiar de Biblioteca

[ mrERMEDWRIC || 4 [Auxiiar de Cenografia [ B [Auwitiar de Cenografia

[ wFERMEDUWRID || 4 [Auxiliarde-Figurine [ B [Auxitiar-de-Figurine

[ wFERMEDWRID || 4 [Auxiliarde-Satde [ ¢ [Auxitiarde-Satde

[ mFERMEDWRIC || 4 [Auxiar de Topografia [ ¢ [Auwitiar de Topografia
INTERMEDIRIO 4 N iriaeZ . ‘ c ‘Au;qhar—de—Ve%eﬂnaﬂae

[ wrERMEDWRIO || 4 [Bombeiro [ ¢ [Brigadista-de-Ineéndio

[ wFERMEDWRID || 4 [Continue [ ¢ [Continue

[ wrERMEDUARID || 4 [Contra-Mestre/Oficio [ ¢ [Contra-Mestre/Oficio

[ mFERMEDWRIC || 4 [Cozinheire [ ¢ [Cozinheiro
INFERMEDIARIO 4 Mm%mm ‘ c ‘Htale%eemee

[ wFERMEDUARID || 4 [Datilégrafe [ ¢ [Auxitiar-em-Administragao

[ wFERMEDWRID || 4 [Detonador [ ¢ [Detonador

[ mFERMEDWRIC || 4 [Digitader [ ¢ [Auwitiar em-Administragdo

[ mFERMEDWRIC || 4 [Discotecario [ ¢ [Discotecario

[ wFERMEDWRIO || 4 [Etetricistatérea [ ¢ [Btetricista

[ wFERMEDUWRID || 4 [Encadernader [ ¢ [Encadernador

[ wrERMEDUARID || 4 [EncanaderiBombeiro [ ¢ [EncanaderiBombeiro

[ mFERMEDWRIC || 4 [Eotografo [ ¢ [Eotégrafo

[ mFERMEDWRIC || 4 [Eotogravader [ ¢ [Eotogravader
INFERMEDIARIO E) Fresador ‘ c ‘WMHE"'MWW

[ wFERMEDUWRID || 4 [GuardaFiorestal [ ¢ [GuardaFlorestal

[ mFERMEDWRIC || 4 [impesitor [ ¢ [impositor

[ mFERMEDWRIC || 4 [impressor [ ¢ [impressor

[ wFERMEDWRIO || 4 [Laberateristaldrea [ ¢ [Assistente-de-Laberatério

[ wFERMEDUWRID || 4 [Linotipista [ ¢ [Linotipista

‘ INFERMEDIARIO ‘ 4 Mandritador ‘ c ‘WMHE"'MWW

[ mFERMEDWRIC || 4 [Mecanicofarea [ ¢ [Mecanico

[ wrERMEDKARIO || 4 [Meterista [ ¢ [Meterista

[ wFERMEDUARID || 4 [Operadorde-Caldeira [ ¢ [Operadorde-Caldeira

‘ INTERMEDIARIO ‘ 4 }ﬂ, de-Centratt a ‘ c ‘Qﬂe“d%dege“"ﬁ'

[ mFERMEDWRIC || 4 [Operador de Destitaria [ ¢ [Operador de Destitaria

‘ INTERMEDIARIO ‘ 4 ‘W ach ‘ c ‘W AR

[ wFERMEDWARIO || 4 [Operador de Maguina-Copiadera | € |Operader de-Maguina-Gopiadera

‘ ‘ * ‘Fetocompesitera ‘ € ‘Fe&eeempesﬁera

| INTERMEDIARIC ‘ 4 }r‘r or de-Maguinas-Agrico | c }r‘r Jor de-Maquinas-Agricol

[ mFERMEDWRIC || 4 [Operadorde Fele-impressera | B [Operador de Fele-impressora

‘ INFERMEDIARIO ‘ 4 ‘PIamadeFde—Metais ‘ c ‘WMHE"'MWW

[ wFERMEDUARID || 4 [Porteire [ ¢ [Porteiro

[ wrERMEDARID || 4 [Recepeionista [ ¢ [Recepcionista

[ WiERMEDARO || 1 [RevsordeProvasTipogrsicas | G | [Resord Provas Tipograh

[ mFERMEDWRIC || 4 [Toleforista [ ¢ [Teleforista

[ wFERMEDWRIO || 4 [Fipsgrafo [ ¢ [Tipsgrafo

[ wFERMEDUWRID || 4 [TormeiroMecanico [ ¢ [TomeiroMecanico

[ mFERMEDWRIC || 4 [Viereiro [ ¢ [Viereiro

[ mFERMEDWRIC || 4 [Vigitante- [ b [Vigitante.

[ wreErRMEDKARIO || 2 [Aderecista [ ¢ [Aderecista

[ wrERMEDUARID || 2 [Assistente-de-Alunos [ ¢ [Assistente-de-Alunos
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MIERF!EDéRQ ‘ i de Dire ca de Artes i . =
‘ ‘ 2 Cénicas ‘ e ‘ Pmdu%ae“ stente-do Diregaoe
[Assi de-Produgdo-de-Artes - —
‘ INFERMEDIRIO ‘ 2 s ‘ 5 ‘Asss:emedegafeeaee
‘Cénicas Producdo
| INTERMEDURIO ‘ 2 [Camareiro-de-Espetaculo [ e [Camareiro de Espetaculo
[ wrErMEDARIO || 2 [cenetésnico [ e Cenotdon
NTERMEDIARIO [Confeccionaderde Instre [Cenfeccionador-delnstr
‘ ‘ 2 ‘w&eais ‘ B ‘ Musicais
[ mFERMEDWRIC || 2 [Contraregra [ ¢ [Contraregra
‘ INTERMEDWRIO ‘ 2 }ratu, doE o/Cend ‘ o ‘Gesturewede B
" ‘Espetaeulo/Cenario
[ #FERMEDURI || 2 Datiégrafo de Texios Grdfics | © | [Datiégrafo de Texios Graficos
[ wrERMEDARIC || 2 [Eletricista de Espetaculo [ ¢ [Eletrioi —r
[ wrERMEDARIC || 2 [Losutor [ ¢ [Locutor
[ WTERMEDURID || 2 [Maquinista de Artes Canicas [ ¢ ||Maquinistade Artes Cérie
‘ INFERMEDIARIO ‘ 2 ‘Mestre#@ﬁae ‘ D
[ mrERMEDWRIC || 2 [Operador detuz [ ¢ [Operadordetuz
‘ INTERMEDUARIO ‘ 2 Operador de Radio- ‘ ¢ |Operadorde Radio-
‘ INTERMEDIARIO ‘ 2 Frogramador do-Radio ‘ c ‘P‘G’Q‘W ar el
[ wFERMEDWRID || 2 [Recreacionista [ B [Recreacionista
[ wrERMEDARIC || 2 [Sonoplasta ¢ Sonopasta
[ wrErMEDARIO || 3 [Amoxarife ¢ 1n -
[ WFERMEDWRIO || 3 [Auxiiar de Enformagem [ ¢ [
‘ INFERMEDIARIO ‘ 3 W e ‘ c Audliarem-Assuntes
o T - :
‘ ‘ 3 ‘Processamento-de-Dades ‘ e nformacde
[ INTERMEDARIO || 3 [Instrumentador Cirtrgico [ D | stumentadorCirirgics
‘ ‘ 3 ‘ e Informagao
[ INTERMEDWRO || 3 [Faxidermista [ ® [Faxidormista
[ weosmo || o |jeneeememas [ 5 [Teemsoomoiomio
[ WTERMEDURIO ‘ 3 [Técnico em Agilicuttura [ D [Téenico em Agropecudria
[ WTERMEDARD || 3 [Técnicoem-Audiovisual [ B | [TecricoomAudiovisua
‘ INFERMEDIARIO ‘ 3 Me&gdm%'ﬁam ‘ 5 Fécnice-cm Equipamentes
| INTERMEDURIO ‘ 3 [Técnicoem Estatistica [ D [Assistente em Administragde
[ INTERMEDARIO | 3 [Técnicoem Herbario [ D | [Toonico om Herbari
[ INTERMEDIARIO ‘ 3 [Técnico em Mcrofimagem [ D [Técnico em Mecrofimagem
[ wrerMEDARID || 3 [Técnico em Otica [ ITécni -
| INTERMEDURIO ‘ 3 [Técnicoem-Piscicultura [ D [Técnico em Agropesudria
[ INTERMEDIARIO ‘ 3 [TécnicoemRestauragao [ D [Técnico em Restauracao
[ mFERMEDWRIC || 3 [Técnicoem Som [ b [Técnico-em Som
[ INTERMEDARIO || 3 [Féenico-em Teleforia [ D | [Téonicoem Telefonia
[ wrERMEDARID || 3 [Transeritorde Sistema Braile || D | [ Transcritor de Sistema Braille
‘Programader-de-Computader ol
‘ INFERMEDIARIO ‘ 4 ‘ ‘ D ‘Iee%@dele%@l@g&éﬂ
[ WTERMEDARD || 4 [Assistente em Administragde || D | [Assistente em Administraga
‘ INFERMEDIARIO ‘ 4 ‘Gmegmﬁm ‘ 5 \;53/ de Camerade Cinerma
[ wrerMEDARID || 4 [Desenbista Projetista [ D |[DesenhistaProjeti
‘ INTERMEDARIO ‘ 4 Dosenhista ‘ D ‘DesenhlstadeAﬁe&Graﬁeas
Féenico/Especialidade
[ wrERMEDARID || 4 [Editor-de-Video-Tape [ B [Editor detmagem
[ mFERMEDMRIC || 4 [Jomaista Diagramader [ b [Diagramader
[ INTERMEDIARIO ‘ 4 [Montador deFilme [ b [Montador Cinematografico
‘ INTERMEDIARIO ‘ 4 ‘Qpelad_er—de—Gémerade ‘ 5 ‘e_-'h/ de Camerade Cinema
[ wFERMEDUARID || 4 [Operador de-Mesa-de-Corte [ B [Editor detmagem
[ INTERMEDAR || 4 [Revisor de Texto Braille [ D |[Revisorde TextoBraile
[ WTERMEDURD || 4 [TecnicodeAercfotogrametria || D | [Técnico de Aerofotogrametria
[ WTERMEDURD || 4 [Téenico-de Laberatériofdrea [ B |[récricods Laboratérioérea
[ INTERMEDWARIO || 4 [Téenico em-Agrimensura [ D |Téon .
[ wrErMEDARIO || 4 [Técnicoem-Agropecuaria [ o [Faon —
INFERMEDIARIO 4 Téenico-em-Aliments i ‘ 5 Técnioo em Alimentos e
[ WFERMEDWRIO || 4 [Téenicoem-Arquivo [ o | :
[ WFERMEDUARI ‘ 4 [Técnico-em-Artes Graficas [ B [Téenico em-Artes Graficas
[ WFERMEDUARI ‘ 4 [TécnicoemCartografia [ B [Técnico em Cartografia
[ WFERMEDURI ‘ 4 [Técnicoem Cinematografia [ b [Técnico om Cinematografia
[ WTERMEDARD || 4 [Técnicoem Contabilidade [ B | [Tecnicoom Contabiidade
RO enicoom Sutume oTaregem \ T Cutumos
‘ ‘ ¢ ‘ e Fanagem
NTERMEDIRIC Teeri Taori E -
[ wrERMEDARO || 4 [Tacricoem Edificacses [ D | [Toonicoom Ediioacs
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[ INTERMEDURIO || 4 [Féonicoom EducaghoFisica || D | [Téonico om Educaao Fisica
[ INTERMEDARO || 4 [Tacricoom Eleticidade [ D | [FécricoomElerotoncn
[ WTERMEDIARID ‘ 4 [Téenicoem Eletromestnica [ B [Téenicoem Eletromecanica
[ wrErMEDARIO || 4 [Técnicoem Eletronica [ » [Técnico em Eletroeletrdnica
[ WTERMEDARIO || 4 [Téonice em Eletrotécnica [ D | [FécnicoomEerotoncn
[ WTERMEDURD || 4 “Técnico em Enfermagem [ D |[Técnicoem Enfermagem
INFERMEDIRIO 4 Técnicoem Enfermagem do ‘ 5 ‘Ieemeeem—Ei#ermagemde
[ WFERMEDUARID ‘ 4 [TécnicoemEnologia [ D [Téenico em Enclogia
[ wrErMEDURD ] 4 Técnico em Estrada [ D |[récricoemEstrada
[ WTERMEDARIO || 4 [Técnico em Fammacia [ b | [FécricoomFarmaca
[ WFERMEDWRO || 4 [Fécnico-em-Geologia [ D | [Fem -
[ wFERMEDHRE || 4 [Téenico-emHidrologia [ o |[Téen e —
[ INTERMEDARO | 4 [Técrico em Higiene Dental [ B | Tacricoom HgieneDerta
[ WFERMEDURI ‘ 4 [Técnico emnstrumentagao [ b [Téenico em Instrumentagao
INFERMEDIARIO 4 Fecnico em-Manutengdo de ‘ 5 ‘4:' A -
| NTERMEDARIO | 4 [TecnicoemMecarica [ B |[TécricoemMeocanica
[ INTERMEDARO | 4 [Técnico em Metakurgia [ D | [Feonicoom Meakrgia
[ wrErMEDARD || 4 [Técnice om Meteorologia [ D | [Fecricoom Netoorsiogia
[ WFERMEDWREO || 4 [Técnico-em Mneragao [ D | [Fem -
INFERMEDRIO 4 Fécnico em Moveis-e Esquadrias ‘ B ‘W oo e Mbvel
| INTERMEDARIO | 4 [Téenicoem Misiea [ B |[TécnicoemMisica
| INTERMEDIARIO ‘ 4 ‘Iéen‘ee erm-Nutrigio-e Dietética | D }T’ i r Nutricdo e D
[ INTERMEDURIO || 4 [Técrico om Ortéptica [ D |[Téericoom Ondpiica
[ INTERMEDURIO || 4 [Técnicoom Protese Dentéaria || D | [Técnico-om Protese Dentaria
| NTERMEDARIO | 4 [Téenicoem-Quimica [ B |[recricoemQuimica
[ WTERMEDARIC || 4 [Técnico-em Radiologia [ D | [Téonicoom Radlgia
‘ ERMEDIRIO ‘ 4 Fisiolerapia biltagac-ou ‘ D ‘WMWH—R&&MK&@&&GH
‘ INTERMEDIRIO ‘ 4 i*' nico-em-Refrigerag ‘ 5 ‘4:' ) Rofriaeracs
[ INTERMEDIARIO ‘ 4 [Téenico em Sancamento [ [Técrico om Sancamento
[ wrErMEDARIO || 4 [Técnicoem Secretariade [ B [Assistente em Administracao
‘ INFERMEDIARIO ‘ 4 Tecrico om Segurangado ‘ 5 ‘W
‘ INTERMEDIARIO ‘ 4 ocnico-am Suporta-de-Sistomas ‘ 5 | |jcnicodeTecnologiada
[ INFERMEDKARIO || P [Fécricoom Tel ; [ D [TeomcoomTd -
‘ INTERMEDIARIO ‘ 4 | radtor o ntérprato do ‘ p | |Jraddorelntérpratode
| INTERMEDARIO | 4 |Visitader Sanitario [ D ||VisitadorSanitario
| TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Aﬂa.s | s ‘ p—
| FECNICO-MARITIMO ‘ ‘eenémmmefmﬂm | c ‘Geﬂdme#hfb%eﬂsta—ﬂuwal
‘ ‘ Gelador ‘ B ‘Geﬂseﬁfader—de—Peseade
‘ TFECNICO-MARITIMO ‘ W ‘ B ‘Geﬂseﬁfader—de—Peseade
| FECNICO-MARITIMO ‘ ‘Geﬂ%ramestre—ﬁuwal/—hfhrmme | B ‘Geﬂ%ramestre—ﬂuwaﬂ—hfhrmme
| FECNICO-MARITIMO ‘ ‘Geaﬂhewe—ﬂuwal | c ‘Geaﬂhewede—Embarea@ees
| TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Geanhewe—Marmme | c ‘Geanhmr&deémbarea@ees
| veoNcowRiTNO | Eletcista de Embarcagdo | 8 |EweticistadoEmbarcasdo
| TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Nhﬂﬁhelfe | B ‘ Mesinheiro
| FECNICO-MARITIMO ‘ ‘Nhﬂﬂhelfe—ﬂuwal | B ‘ Merinheiro Fiuvial
Mestre deEmbarcagdes-de Mestre-deEmbarcagdes-de
‘ TEGNIGO-MARIFMO ‘ NesirodoEme ‘ c
| TFECNICO-MARITIMO ‘ ‘Mestr&de%ede | B ‘msg;edeaede
| TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Peseader—PFeﬁss@ﬂal | A ‘Peseader—Preﬁsﬁeﬂal
| TECNICO-MARITIMO ‘ ‘k#eweﬂuwal | A ‘M
| TECNICO-MARITIMO ‘ ‘k#ewe—hfhmwne | A ‘Mm
[ suPERIR \ 1 [Engenheiro Operacional [ E ||Engenheiroférea
[ SuPERGR \ 1 [Feonslogofformag@o [ E | Toondlogoliormagdo
| SUPERIOR ‘ 4 h Sloge-em-Coop ivi | E 11’ bloge-em-Coop ivi
[ SUPERIOR \ 2 [Administrader [ € [Administrador
SUPERIOR B ) i ‘ £ Analista de Tecnologia da
[ supeRioR \ 2 [Antropsiogo [ € |[Anwopsiege
[ swemor [ 2 Arquedlogo [ E | [vquedoge
[ SUPERIOR \ 2 [Arquiteto [ € |[AquitetoeUrbanista
[ suPERIR \ 2 |Arquivista [ E |[aquiista
| SUPERIOR \ 2 [Assistente Secial [ E [Assistente Secial
SUPERIOR 2 Assistente Técnico-em ‘ £ Assistente Técnico em
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SUPERIOR 2 EadagogolOriantagio ‘ E ‘Pedagege#area
[ SUPERIOR I 2 [Primeiro Condutor [ E [Primeiro Condutor
[ SUPERIOR \ 2 [Produtor-Artistico [ E [Produtor Cultural
[ SUPERIOR \ 2 [Programader-Cultural [ E [Produtor Cultural
[ SUPERIOR I 2 [Programader Visual [ E [Programader Visual
[ SUPERIOR I 2 [Psicslogetarea [ E [Psicslogetarea
[ SUPERIOR \ 2 [Publicitario [ € [Publicitario
[ SUPERIOR \ 2 [Quimico [ E [Quimico
[ SUPERIOR \ 2 [Redator [ € [Redator
[ suPERIOR \ 2 Regente [ E  |[Regente
[ SUPERIOR I 2 [Relagdes Publicas [ E [Relagdes Publicas
[ SUPERIOR \ 2 [Restauraderiespecialidade [ € [Restaurader/rea
[ SUPERIOR \ 2 [Revisor-de TFexto [ E [Revisor-de TFexto
[ SUPERIOR I 2 [Roteirista [ E [Roteirista
[ SUPERIOR I 2 [sanitarista [ E [sanitarista
[ SUPERIOR \ 2 [Seeretario Exeeutive [ € [Secretario Executive
[ SUPERIOR \ 2 [Sesi¢loge [ E [Sesi¢loge
[ SUPERIOR \ 2 [TécnicoDesportive [ E [TécnicoDesportivo
[ SUPERIOR I 2 [Téenico-em-Artes Canicas [ E [Cenégrafo
[ swperor || 2 Feslogo [ £ [[Fedhoge
[ SUPERIOR \ 2 [Terapeuta-Osupasional [ E [Terapeuta-Osupacional
[ SUPERIOR I 2 [Fradutor tntérprote [ E [Fradutor ntérprote
[ SUPERIOR I 2 [Veterinario [ E [Médico Veterinario
[ SUPERIOR \ 2 [Zootecnista [ € [Zootecnista
ANEXO VI

TABELA DE CORRELAGAO DOS CARGOS ATUAIS PARA A NOVA SITUAGAO

(Redagéo dada pela Lei n° 11.233 de 2005

SITUAGAO NO PLANO UNICO DE

CLASSIFICAGAO E RETRIBUICAO DE CARGOS E

SITUAGAO NOVA

| |
| |
| EMPREGOS |
| ‘ | DENOMINACAO | NIVEL ‘ DENOMINAGAO
[ NIVEL [ suBGRUPO | DO [ DE \ DO
| ‘ | CARGO | CLASSIFICACAO ‘ CARGO
[ APOIO \ 1 [Auxiliar de Cozinha [ B [Auxiliar de Cozinha
[ APOIO \ 1 [Auxiliar de limpeza [ A [Auxiliar de Limpeza
| APOIO ‘ 1 |Auxi|iar de Sapateiro | A ‘Auxiliar de Sapateiro
| APOIO ‘ 1 |Auxi|iar Operacional | A ‘Auxiliar Operacional
[ APOIO I 1 [Auxiliar Rural [ A [Auxiliar Rural
[ APOIO \ 1 [Lavadeiro [ A [Lavadeiro
1 [Opeor s o ) Qe aunes
| APOIO ‘ 1 |Servente de Limpeza | A ‘Servente de Limpeza
| APOIO ‘ 1 |Servente de Obras | A ‘Servente de Obras
[ APOIO \ 2 [Assistente de Esttdio [ A [Assistente de Esttdio
[ APOIO \ 2 [Auxiliar de alfaiate [ A [Auxiliar de alfaiate
[ APOIO \ 2 [Auxiliar de Carpintaria [ A [Auxiliar de Carpintaria
[ APOIO I 2 [Auxiliar de Dobrador [ A |Auxiliar de Dobrador
| APOIO ‘ 2 |Auxi|iar de Encanador | A ‘Auxiliar de Encanador
[ APOIO \ 2 [Auxiliar de Estofador [ A [Auxiliar de Estofador
‘ APOIO ‘ > Auxiliar de Forjador de Metais ‘ A Auxiliar de Forjador de
Metais
‘ APOIO ‘ 2 Auxiliar de Fundigao de Metais ‘ A Auxiliar de Fundigéo de
Metais
[ APOIO I 2 [Auxiliar de Marcenaria [ A |Auxiliar de Marcenaria
| owoo |2 ot | T
[ APOIO \ 2 [Auxiliar de Padeiro [ A [Auxiliar de Padeiro
[ APOIO \ 2 [Auxiliar de Serralheria [ A [Auxiliar de Serralheria
[ APOIO I 2 [Auxiliar de Soldador [ A |Auxiliar de Soldador
| owoo |2 e » e ey 1%
[ APOIO \ 2 [carvoejador [ A [Carvoejador
[ APOIO \ 2 [Chaveiro [ A [Chaveiro
[ APOIO I 2 [Copeiro [ B [Copeiro
[ APOIO I 2 [Lancheiro [ B [Lancheiro
[ APOIO \ 2 [oleiro [ A [oleiro
[ APOIO \ 2 [Vestiarista [ A [Vestiarista
| APOIO ‘ 3 |At;ougueiro | B ‘Az;ougueiro
APOIO 3 %ﬂzﬁ?ézc?:fsfio/ B Assistente de Som
| APOIO ‘ 3 |Assistente de Camera | B ‘Assistente de Camera
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| APOIO ‘ 3 |Assistente de Montagem | B ‘Assistente de Montagem
‘ APOIO ‘ 3 Atendente de Consultorio/area B éf:gﬁ;c’tfi c?/eérea
‘ APOIO ‘ 3 Atendente de Enfermagem ‘ B é;efr;?re:‘r:ged"e:
[ APOIO \ 3 [Auxiliar de Eletricista [ B [Auxiliar de Eletricista
‘ APOIO ‘ 3 ‘Auxiliar de Lactario ‘ B Agxiljgr de Nutrigdo e
Dietética
[ APOIO I 3 [Auxiliar de Mecanica [ B |Auxiliar de Mecanica
‘ APOIO ‘ 3 ‘Auxiliar de Microfimagem ‘ B ,’\Aliu;(rllcl’zalr r:zgem
[ APOIO \ 3 [Vidraceiro [ B [Vidraceiro
| APOIO ‘ 4 |Ajustador Mecanico | B ‘Ajustador Mecanico
| APOIO ‘ 4 |Alfaiate | B ‘Costureiro
| APOIO ‘ 4 |Apontador | B ‘Apontador
[ APOIO \ 4 [Armador [ B [Armador
| APOIO ‘ 4 |Armazenista | B ‘Annazenista
| APOIO ‘ 4 |Auxi|iar de Agropecuéria | B ‘Auxiliar de Agropecuéria
‘ APOIO ‘ 4 ﬁg)l(:ilricz:;giz Anatomia e ‘ B ﬁg)l(:ilricz:;giz Anatomia e
[ APOIO \ [Auxiliar de Artes Graficas [ B [Auxiliar de Artes Graficas
[ APOIO \ 4 [Auxiliar de Biblioteca [ c [Auxiliar de Biblioteca
[ APOIO I 4 [Auxiliar de Creche [ c [Auxiliar de Creche
‘ APOIO ‘ 4 #zﬁiﬁztredse Curtume e ‘ B #zﬁiﬁztredse Curtume e
[ APOIO \ 4 [Auxiliar de Farmacia [ B [Auxiliar de Farmacia
Auxiliar de Ipdustn‘a}izat;éo e Auxilia( dg B
‘ APOIO 4 Conservagéo de Alimentos ‘ B Iggﬁzglslz;;%ag:
Alimentos
[ APOIO \ 4 [Auxiliar de Laboratorio [ B [Auxiliar de Laboratorio
[ APOIO I 4 [Auxiliar de Meteorologia [ B |Auxiliar de Meteorologia
‘ APOIO ‘ 4 ‘Auxiliar de Nutrigido ‘ B g?eﬁgz::ge Nutrigdo e
‘ ‘ Auxiliar de Processamento de ‘ Auxiliar de
APOIO 4 Dados B Processamento de
Dados
[ APOIO \ 4 [Barbeiro [ B [Barbeiro
| APOIO ‘ 4 |Barqueiro | B ‘Barqueiro
| APOIO ‘ |Carpinteiro | B ‘Carpinteiro
‘ APOIO ‘ 4 E:;;;?:gcr:cr’/Funileim/ ‘ B ‘ Montador/Soldador
| APOIO ‘ 4 |Compositor Gréfico | B ‘Compositor Gréfico
| APOIO ‘ 4 |Costureiro | B ‘Costureiro
[ APOIO I 4 [Cozinheiro [ [ [Cozinheiro
| APOIO ‘ 4 |Desenhista Copista | B ‘Desenhista Copista
[ APOIO \ 4 [Dobrador [ B [Montador/Soldador
[ APOIO \ 4 [Encanador/area [ B [Bombeiro Hidraulico
[ APOIO I 4 [Estofador [ B [Estofador
[ APOIO I 4 [Forjador de Metais [ B |Montador/Soldador
[ APOIO \ 4 [Fundidor de Metais [ B [Montador/Soldador
| APOIO ‘ 4 |Gar(;om | B ‘Gargom
[ APOIO I 4 [Vardineiro [ B [Jardineiro
| APOIO ‘ 4 |l\farceneim | B ‘ Marceneiro
| APOIO ‘ 4 |I\fassagista | B ‘ Massagista
[ APOIO \ 4 [Mateiro [ c [Mateiro
[ APOIO \ 4 [Motociclista [ B [Motociclista
‘ APOIO ‘ 4 ‘Opemdor de Caixa ‘ c ﬁ)r(ri‘l:zirseterrggéo
‘ APOIO ‘ 4 g;?;zgc;r de Maquinas ‘ c g;?;zgc;r de Maquinas
T B v I ke
| owoo |4 [OmmseMnede [ St res
[ APOIO I 4 [Padeiro [ B [Padeiro
| APOIO ‘ 4 |Paginador | C ‘Encademador
[ APOIO \ [Pedreiro [ B [Pedreiro
‘ APOIO ‘ 4 :igt;;g{es Construgédo Cénica ‘ B (P:E;ci:gsz g:ir:zirsugéo
[ APOIO I 4 [Pintor/area [ B [Pintor/area
[ APOIO I 4 [salva-vidas [ [ [Salva-vidas
| APOIO ‘ 4 |Sapateiro | B ‘Sapateiro
[ APOIO \ 4 [seleiro [ B [Seleiro
| APOIO ‘ 4 |Seringueiro | C ‘Sen‘ngueim
[ APOIO I 4 [serralheiro [ B |Montador/Soldador
[ APOIO I 4 [Soldador [ B |Montador/Soldador
[ APOIO \ 4 [Telefonista [ c [Telefonista
| APOIO ‘ 4 |Tratorista | B ‘Tmtorista
INTERMEDIARIO 1 mngdqr de Instrumentos c Aﬁngdqr de Instrumentos
sicais Musicais
| INTERMEDIARIO ‘ 1 |Ascensorista | C ‘Ascensorista
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INTERMEDIARIO 1 Auxiliar Administrativo ‘ c ﬁgxilﬁar em
ministragéo
[ INTERMEDIARIO || 1 [Auxiliar de Biblioteca [ [ [Auxiliar de Biblioteca
[ INTERMEDARIO || 1 [Auxiliar de Cenografia [ B [Auxiliar de Cenografia
[ INTERMEDARIO || 1 [Auxiliar de Figurino [ B [Auxiliar de Figurino
[ INTERMEDIARIO || 1 [Auxiliar de Saude [ [ [Auxiliar de Saude
[ INTERMEDARIO || 1 [Auxiliar de Topografia [ [ |Auxiliar de Topografia
INTERMEDIARIO 1 Auxiliar r:ie Veterinaria e c Auxiliar r:ie Veterinaria e
Zootecnia Zootecnia
[ INTERMEDARIO || 1 [Bombeiro [ c |Brigadista de Incéndio
[ INTERMEDARIO || 1 [Continuo [ c [Continuo
[ INTERMEDARIO || 1 [Contra-Mestre/Oficio [ [ [Contra-Mestre/Oficio
[ INTERMEDARIO || 1 [Cozinheiro [ c [Cozinheiro
INTERMEDIARIO 1 quvadlor fje Tubos de Vidro c Hialotécnico
(Hialotécnico)
‘ INTERVMEDIARIO ‘ 1 Datilbgrafo ‘ c udlar em
ministragéo
[ INTERMEDIARIO || 1 [Detonador [ c [Detonador
‘ INTERVMEDIARIO ‘ 1 ‘Digi‘ad"’ ‘ c udlar em
ministrag@o
[ INTERMEDARIO || 1 [Discotecario [ c [Discotecario
[ INTERMEDARIO || 1 [Eletricistararea [ c [Eletricista
| INTERMEDIARIO ‘ 1 |Encademador | C ‘Encademador
| INTERMEDIARIO ‘ 1 |Encanador/Bombeiro | C ‘Encanador/Bombeiro
[ INTERMEDARIO || 1 [Fotegrafo [ c [Fotégrafo
| INTERMEDIARIO ‘ 1 |Fotogravador | C ‘Fotogravador
‘ INTERMEDIARIO ‘ 1 Fresador ‘ c Mecanico de_e Montagem
e Manutengao
[ INTERMEDARIO || 1 [Guarda Florestal [ [ |Guarda Florestal
[ INTERMEDARIO || 1 [Impositor [ [ [Impositor
| INTERMEDIARIO ‘ 1 |Impressor | Cc ‘Impressor
INTERMEDIARIO 1 Laboratorista/area c Assisterjtg de
Laboratério
[ INTERMEDIARIO || 1 [Linotipista [ c [Linotipista
‘ INTERMEDIARIO ‘ 1 ‘l\fandn‘lador ‘ c Mecanico de_e Montagem
e Manutengao
[ INTERMEDARIO || 1 [Mecanicorarea [ c [Mecanico
[ INTERMEDARIO || 1 [Motorista [ c [Motorista
[ INTERMEDARIO || 1 [Operador de Caldeira [ c [Operador de Caldeira
INTERMEDIARIO 1 OAperadlorAde Central c OAperadlorAde Central
Hidroelétrica Hidroelétrica
[ INTERMEDARIO || 1 [Operador de Destilaria [ [ |Operador de Destilaria
Operador de Estagao de Operador de Estagao de
INTERMEDIARIO 1 Tratamento D’agua C Tratamento D’agua e
Esgoto
INTERMEDIARIO 1 Opgrador de Maquina c Opgrador de Maquina
Copiadora Copiadora
INTERMEDIARIO 1 Operador deAl\fa’quina c Operador deA Maquina
Fotocompositora Fotocompositora
INTERMEDIARIO 1 Opelerador de Maquinas c Opelerador de Maquinas
Agricolas Agricolas
INTERMEDIARIO 1 Operador de Teleimpressora B Ope@dor de
Teleimpressora
‘ INTERMEDIARIO ‘ 1 Plainador de Metais ‘ c Mecanico de_e Montagem
e Manutengao
[ INTERMEDIARIO || 1 [Porteiro [ [ [Porteiro
| INTERMEDIARIO ‘ 1 |Recepcionista | C ‘Recepcionista
INTERMEDIARIO 1 Revisolr de Provas c Revisolr de Provas
Tipograficas Tipogréaficas
[ INTERMEDARIO || 1 [Telefonista [ c [Telefonista
[ INTERMEDIARIO || 1 [Tipografo [ [ [Tipografo
[ INTERMEDARIO || 1 [Torneiro Mecanico [ [ [Torneiro Mecanico
[ INTERMEDARIO || 1 [Vidreiro [ c [Vidreiro
[ INTERMEDARIO || 1 [Vigilante [ D [Vigilante
[ INTERMEDARIO || 2 [Aderecista [ c [Aderecista
INTERMEDIARIO P Administrador de Edificios c Adrr!ir)istrador de
Edificios
| INTERMEDIARIO ‘ 2 |Assistente de Alunos | Cc ‘Assistente de Alunos
INTERMEDIARIO P Assisterltg de Diregéo de D Assister_1te de Diregéo e
Artes Cénicas Produgéo
INTERMEDIARIO 2 Assisterltg de Produgéo de D Assister_1te de Diregéo e
Artes Cénicas Produgéo
INTERMEDIARIO 2 Camareiro de Espetaculo c Cama[eiro de
Espetaculo
[ INTERMEDIARIO || 2 [cenotécnico [ c [Cenotécnico
INTERMEDIARIO 2 Confeccionador dg . D Confeccionador dg .
Instrumentos Musicais Instrumentos Musicais
| INTERMEDIARIO ‘ 2 |Contra-regra | C ‘Contra-regra
Costureiro de Costureiro de
‘ INTERMEDIARIO ‘ 2 Espetaculo/Cenario ‘ ¢ Espetaculo/Cenéario
INTERMEDIARIO 2 Datilégrafo de Textos Graficos c Dagilc’:grafo de Textos
Gréficos
[ INTERMEDARIO || 2 [Eletricista de Espetaculo [ c [Eletricista de Espetaculo
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[ INTERMEDIARIO || 2 [Locutor [ [ [Locutor
INTERMEDIARIO 2 Maquinista de Artes Cénicas c Maquinista de Artes
Cénicas
INTERMEDIARIO 2 Mestre/Oficio D Mestre de Edificagbes e
Infra-estrutura
INTERMEDIARIO 2 Operador de Gerador de D Editor de Imagens
Caracteres
[ INTERMEDIARIO || 2 [Operador de Luz [ c [Operador de Luz
Operador de Radio- Operador de Radio-
‘ INTERMEDIARIO ‘ 2 Telecomunicagdes ‘ ¢ Telecomunicagdes
INTERMEDIARIO 2 Programador de Radio e c Programador de Radio e
Televisdo Televisdo
| INTERMEDIARIO ‘ 2 |Recreacionista | D ‘ Recreacionista
[ INTERMEDIARIO || 2 [Sonoplasta [ [ [Sonoplasta
[ INTERMEDIARIO || 3 [Amoxarife [ [ [Amoxarife
[ INTERMEDARIO || 3 [Auxiliar de Enfermagem [ c [Auxiliar de Enfermagem
INTERMEDIARIO 3 Auxiliar em Assuntos c Auxiliar em Assuntos
Educacionais Educacionais
INTERMEDIARIO 3 Auxiliar Técnico de c Assistente de Tecnologia
Processamento de Dados da Informagéo
| INTERMEDIARIO ‘ 3 |Instrumentador Cirargico | D ‘Instrumentador Cirargico
INTERMEDIARIO 3 Operador de Computador D Técnico de Tecnologia
da Informagéo
[ INTERMEDARIO || 3 [Taxidermista [ D [Taxidermista
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Anatomia e D Técnico em Anatomia e
Necropsia Necropsia
INTERMEDIARIO 3 'Técnico em Aqiicultura D Técnico em
Agropecudria
[ INTERMEDIARIO || 3 [Técnico em Audiovisual [ D [Técnico em Audiovisual
' Técnico em Equipamentos Técnico em
INTERMEDIARIO 3 Meédico-Odontolégico D Equipamentos Médico-
Odontolégico
[ INTERMEDARIO || 3 [Técnico em Estatistica [ D [Técnico em Estatistica
[ INTERMEDARIO || 3 [Técnico em Herbario [ D [Técnico em Herbario
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Microfilmagem D Técnico em
Microfimagem
[ INTERMEDARIO || 3 [Técnico em Otica [ D [Técnico em Otica
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Piscicultura D Técnico em
Agropecudria
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Restauragéo D Técnico em
Restauragéo
[ INTERMEDIARIO || 3 [Técnico em Som [ D [Técnico em Som
[ INTERMEDARIO || 3 [Técnico em Telefonia [ D [Técnico em Telefonia
‘ INTERMEDIARIO ‘ 3 ‘Tmnscritor de Sistema Braille ‘ D Transcritor de Sistema
Braille
INTERMEDIARIO 4 Programador de Computador D Técnico de Tecnologia
da Informagéo
INTERMEDIARIO 4 Assistente em Administragéo D Assistente em
Administragdo
INTERMEDIARIO 4 Cinegrafista D Operador de Camera de
Cinemae TV
[ INTERMEDARIO || 4 [Desenhista Projetista [ D |Desenista Projetista
INTERMEDIARIO 4 Desenhista Técnico/ D Desenhista Técnico/
Especialidade Especialidade
[ INTERMEDARIO || 4 [Editor de Video-Tape [ D [Editor de Imagem
| INTERMEDIARIO ‘ 4 |Joma|ista Diagramador | D ‘Diagramador
INTERMEDIARIO 4 Montador de Filme D Montador
Cinematogréfico
INTERMEDIARIO 4 Operador de Camera de D Operador de Camera de
Televisdo Cinemae TV
[ INTERMEDARIO || 4 [Operador de Mesa de Corte | | D [Editor de Imagem
[ INTERMEDARIO || 4 [Revisor de Texto Braille [ D |Revisor de Texto Braille
INTERMEDIARIO 4 ' Técnico de Aerofotogrametria D Técnico de
Aerofotogrametria
INTERMEDIARIO 4 Técnico de Laboratdrio/area D Técnico de
Laboratério/area
INTERMEDIARIO 4 ' Técnico em Agrimensura D Técnico em
Agrimensura
INTERMEDIARIO 4 'Técnico em Agropecudria D Técnico em
Agropecudria
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Alimentos e D Técnico em Alimentos e
Laticinios Laticinios
[ INTERMEDARIO || 4 [Técnico em Arquivo [ D [Técnico em Arquivo
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Artes Graficas D Técnico em Artes
Gréficas
| INTERMEDIARIO ‘ 4 |Técnico em Cartografia | D ‘Técnico em Cartografia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Cinematografia D Técnico em
Cinematografia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Contabilidade D Técnico em
Contabilidade
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Curtume e D Técnico em Curtume e
' Tanagem Tanagem
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Economia D Técnico em Economia
Doméstica Doméstica
[ INTERMEDIARIO || 4 [Técnico em Edificagoes [ D [Técnico em Edificagoes
'Técnico em Educagéo Fisica Técnico em Educagéo
‘ INTERMEDIARIO ‘ 4 ‘ D Fisica
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[ INTERMEDIARIO || 4 [Técnico em Eletricidade [ D [Técnico em Eletricidade
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Eletromecanica D Técnico em
Eletromecanica
[ INTERMEDARIO || 4 [Técnico em Eletronica [ D [Técnico em Eletronica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Eletrotécnica D Técnico em
Eletrotécnica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Enfermagem D Técnico em
Enfermagem
'Técnico em Enfermagem do Técnico em
INTERMEDIARIO 4 Trabalho D Enfermagem do
Trabalho
[ INTERMEDARIO || 4 [Técnico em Enologia [ D [Técnico em Enologia
[ INTERMEDARIO || 4 [Técnico em Estrada [ D [Técnico em Estrada
[ INTERMEDIARIO || 4 [Técnico em Farmacia [ D [Técnico em Farmacia
[ INTERMEDIARIO || 4 [Técnico em Geologia [ D [Técnico em Geologia
[ INTERMEDARIO || 4 [Técnico em Hidrologia [ D [Técnico em Hidrologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Higiene Dental D Técnico em Higiene
Dental
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Instrumentagao D Técnico em
Instrumentagéo
Técnico em Manutengéo de Técnico em Manutengéo
‘ INTERMEDIARIO ‘ 4 AudioNVideo ‘ D de Audio/Video
[ INTERMEDARIO || 4 [Técnico em Mecanica [ D [Técnico em Mecanica
[ INTERMEDARIO || 4 [Técnico em Metalurgia [ D [Técnico em Metalurgia
| INTERMEDIARIO ‘ 4 |Técnico em Meteorologia | D ‘Técnico em Meteorologia
| INTERMEDIARIO ‘ 4 |Técnico em Mineragéo | D ‘Técnico em Mineragéo
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Moveis e D Técnico em Moveis e
Esquadrias Esquadrias
[ INTERMEDARIO || 4 [Técnico em Msica [ D [Técnico em Musica
INTERMEDIARIO 4 'Técnico em Nutrigéo e D Técnico em Nutrigéo e
Dietética Dietética
[ INTERMEDARIO || 4 [Técnico em Ortoptica [ D [Técnico em Ortoptica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Prétese Dentaria D Técnico em Protese
Dentaria
[ INTERVEDARIO || 4 [Técnico em Quimica [ [Técnico em Quimica
[ INTERMEDARIO || 4 [Técnico em Radiologia [ D [Técnico em Radiologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Reabilitagéo ou D Técnico em Reabilitagéo
Fisioterapia ou Fisioterapia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Refrigeragéo e Ar D Técnico em
Condicionado Refrigeragéo
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Saneamento D Técnico em
Saneamento
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Secretariado D Técnico em
Secretariado
Técnico em Seguranga do Técnico em Seguranga
‘ INTERMEDIARIO ‘ 4 Trabalho ‘ D do Trabalho
INTERMEDIARIO 4 'Técnico em Suporte de D Técnico de Tecnologia
Sistemas Computacionais da Informagéo
Técnico em Técnico em
‘ INTERMEDIARIO ‘ 4 Telecomunicagdes ‘ D Telecomunicagdes
INTERMEDIARIO 4 Tradutor e Intérprete de D Tradutor e Intérprete de
Linguagem de Sinais Linguagem de Sinais
[ INTERMEDARIO || 4 [Visitador Sanitario [ D |Visitador Sanitario
| TECNICO-MARITIMO ‘ |A"ais | B ‘A"ais
TECNICO-MARITIMO Assistente Técnico em E Assistente Técnico em
Embarcagoes Embarcagdes
TECNICO-MARITIMO Condutor/Motorista Fluvial c Condutor/Motorista
Fluvial
0 Conservador de
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ Consarvador de Pescado 1 ‘ B Pescado
0 Conservador de
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ Consarvador de Pescado 2% ‘ B Pescado
TECNICO-MARITIMO Contramestre Fluvial/ B Contramestre Fluvial/
Maritimo Maritimo
TECNICO-MARITIMO Cozinheiro Fluvial c Cozinheiro de
Embarcagdes
TECNICO-MARITIMO Cozinheiro Maritimo c Cozinheiro de
Embarcagdes
TECNICO-MARITIMO Eletricista de Embarcagao B Eletricista de
Embarcagéo
| TECNICO-MARITIMO ‘ |I\/arinheiro | B ‘I\farinheiro
| TECNICO-MARITIVO ‘ |I\/arinheiro Fluvial | B ‘I\/arinheiro Fluvial
| TECNICO-MARITIMO ‘ |I\/arinheiro de Maquinas | c ‘I\farinheiro de Maquinas
TECNICO-MARITIMO Marinheiro Fluvial de c Marinheiro Fluvial de
Méaquinas Méaquinas
TECNICO-MARITIMO Mecanico (apoio maritimo) D Mecanico (apoio
maritimo)
TECNICO-MARITIMO Mestre de Embarcagoes de c Mestre de Embarcagoes
Pequeno Porte de Pequeno Porte
| TECNICO-MARITIMO ‘ |Mestre de Rede | B ‘Mestre de Rede
| TECNICO-MARITIMO ‘ |Pescador Profissional | A ‘Pescador Profissional
| TECNICO-MARITIMO ‘ |R9d9i’° | A ‘REde"O
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| TECNICO-MARITIMO ‘ |Segundo Condutor | c ‘Segundo Condutor

| TECNICO-MARITIVO ‘ |Taifeiro Fluvial | A ‘Taifeiro Fluvial

| TECNICO-MARITIMO ‘ |Taifeiro Maritimo | A ‘Taifeiro Maritimo

| SUPERIOR ‘ 1 |Engenheiro Operacional | E ‘Engenheiro/érea

| SUPERIOR ‘ 1 |Tecnélogo/format;éo | E ‘Tecnélogo/formagéo
B o Conpomiiamo

[ SUPERIOR I 2 [Administrador [ E [Administrador

‘ SUPERIOR ‘ 2 ‘Analista de Sistemas ‘ E Qzahl:fs;ﬁrt‘:i:g;icnologia
[ SUPERIOR \ 2 [Antropslogo [ E |Antropslogo

[ SUPERIOR \ 2 [Arquediogo [ E [Arquedlogo

[ SUPERIOR \ 2 [Arquiteto [ E [Arquiteto e Urbanista

[ SUPERIOR I 2 [Arquivista [ E [Arquivista

[ SUPERIOR I 2 [Assistente Social [ E [Assistente Social

[ SUPERIOR \ 2 [Astrénomo [ E [Astrénomo

[ SUPERIOR \ 2 [Auditor [ E [Auditor

[ owemon | 2 peee [ e

‘ SUPERIOR ‘ 2 ‘Bibliotecério-Documentalista ‘ E gic?zl:istri;i?acii-sta

[ SUPERIOR \ 2 [Biclogo [ E [Biclogo

[ SUPERIOR \ 2 [Biomedico [ E [Biomeédico

[ SUPERIOR I 2 [Cirurgigo Dentista [ E [Odontslogo

| SUPERIOR ‘ 2 |Comandante de Lancha | E ‘Comandante de Lancha
| SUPERIOR ‘ 2 |Comandante de Navio | E ‘Comandante de Navio
[ SUPERIOR \ 2 [Comunicélogo [ E [Produtor Cuttural

[ SUPERIOR \ 2 [Contador [ E [Contador

[ SUPERIOR I 2 [Coredgrafo [ E [Coredgrafo

[ SUPERIOR I 2 [Decorador [ E [Decorador

[ SUPERIOR \ 2 [Desenhista Industrial [ E [Desenista Industrial

| SUPERIOR ‘ 2 |Diretor de Espetaculos | E ‘Diretor de Artes Cénicas
| SUPERIOR ‘ 2 |Diretor de Fotografia | E ‘Diretor de Fotografia

| SUPERIOR ‘ 2 |Diretor de lluminagdo | E ‘Diretor de lluminagdo

| SUPERIOR ‘ 2 |Diretor de Imagem | E ‘Diretor de Imagem

| SUPERIOR ‘ 2 |Diretor de Produgéo | E ‘Diretor de Produgéo

| SUPERIOR ‘ 2 |Diretor de Programa | E ‘Diretor de Programa

[ SUPERIOR I 2 [Diretor de Som [ E [Diretor de Som

| SUPERIOR ‘ 2 |Economista | E ‘Economista

| SUPERIOR ‘ 2 |Economista Doméstico | E ‘Economista Doméstico
[ SUPERIOR \ 2 [Editor [ E [Editor de Publicagdes
[ SUPERIOR \ 2 [Enfermeiro do Trabalho [ E [Enfermeiro do Trabalho
| SUPERIOR ‘ 2 |Enfermeiro/érea | E ‘ Enfermeiro/area

| SUPERIOR ‘ 2 |Engenheiro de Pesca | E ‘Engenheiro/érea

| swemor | 2 [EnceerodeSeunado | e e o rababo
| SUPERIOR ‘ 2 |Engenheiro Agrimensor | ‘Engenheiro/érea

| SUPERIOR ‘ 2 |Engenheiro Agrénomo | E ‘Engenheiro Agrénomo
‘ SUPERIOR ‘ 2 Er;gzr;:;gggvil/ ‘ E Engenheiro/area

‘ SUPERIOR ‘ 2 gr:jgelzzzsi;o de Controle de ‘ E Engenheiro/area

| SUPERIOR ‘ 2 |Engenheiro de Produgéo | E ‘Engenheiro/érea

| SUPERIOR ‘ 2 |Engenheiro Eletricista | E ‘Engenheiro/érea

| SUPERIOR ‘ 2 |Engenheiro Eletrénico | E ‘Engenheiro/érea

| SUPERIOR ‘ 2 |Engenheiro Florestal | E ‘Engenheiro/érea

‘ SUPERIOR ‘ 2 Er;gzr;:;ﬂ;gé\gecénico/ ‘ E Engenheiro/area

‘ SUPERIOR ‘ 2 Er;gzr;:;ﬂ;gé\getalﬂrgico/ ‘ E Engenheiro/area

‘ SUPERIOR ‘ 2 Er;gzr;:;ggg: Minas/ ‘ E Engenheiro/area

‘ SUPERIOR ‘ 2 Er;gzr;it::iiégliuimico/ ‘ E Engenheiro/area

[ SUPERIOR \ 2 [Estatistico [ E [Estatistico

| SUPERIOR ‘ 2 |Farmacéutico | ‘Farmacéutico

‘ SUPERIOR ‘ 2 Farmacéutico Bioquimico ‘ E Eiac:;rl\ﬁrzr:‘?;t’ico

[ SUPERIOR I 2 [Figurinista [ E [Figurinista

[ SUPERIOR \ 2 [Filsofo [ E [Filsofo

[ SUPERIOR \ 2 [Fisico [ E [Fisico

| SUPERIOR ‘ 2 |Fisioterapeuta | E ‘ Fisioterapeuta

[ SUPERIOR I 2 [Fonoaudislogo [ E [Fonoaudislogo

[ SUPERIOR I 2 [Gesgrafo [ E |Gedgrafo

[ SUPERIOR \ 2 [Gedlogo [ E [Gedlogo

[ SUPERIOR \ 2 [Historiador [ E |Historiador

[ SUPERIOR I 2 [Imediato [ E [Imediato

[ SUPERIOR I 2 [Jornalista [ E [Jornalista
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[ SUPERIOR I 2 [Matematico [ E [Matematico
[ SUPERIOR I 2 [Médico Veterinario [ E [Médico Veterinario
[ SUPERIOR \ 2 [Medico/area [ E [Medico/area
[ SUPERIOR \ 2 [Mestre Fluvial [ E [Mestre Fluvial
[ SUPERIOR I 2 [Mestre Regional [ E [Mestre Regional
[ SUPERIOR I 2 [Meteorologista [ E [Meteorologista
[ SUPERIOR \ 2 [Museslogo [ E [Musedlogo
[ SUPERIOR \ 2 [Masico [ E [Masico
| SUPERIOR ‘ 2 |M.Jsicoterapeuta | E ‘M.Jsicoterapeuta
| swemor | 2 el | : e
[ SUPERIOR I 2 [Oceanslogo [ E |Oceanslogo
[ SUPERIOR \ 2 [odontélogo [ E [0dontélogo
[ SUPERIOR \ 2 [ortoptista [ E [Ortoptista
‘ SUPERIOR ‘ 2 E:gﬁggg ‘ E Pedagogo/area
‘ SUPERIOR ‘ 2 Ezgzggggcs’upewisor ‘ E Pedagogo/area
‘ SUPERIOR ‘ 2 Esﬂgggﬁ{iupenﬂséo ‘ E Pedagogo/area
‘ SUPERIOR ‘ 2 Esﬂiggg’cﬁgrientagéo ‘ E Pedagogo/area
| SUPERIOR ‘ 2 |Primeiro Condutor | E ‘Primeim Condutor
[ SUPERIOR I 2 [Produtor Artistico [ E [Produtor Cultural
| SUPERIOR ‘ 2 |Programador Cultural | E ‘Produtor Cultural
| SUPERIOR ‘ 2 |Programador Visual | E ‘Programador Visual
[ SUPERIOR \ 2 [Psicologorarea [ E [Psicologofarea
[ SUPERIOR I 2 [Publicitario [ E [Publicitario
[ SUPERIOR \ 2 [Quimico [ E [Quimico
[ SUPERIOR \ 2 [Redator [ E |Redator
[ SUPERIOR \ 2 [Regente [ E |Regente
[ SUPERIOR \ 2 [Relagges Publicas [ E |Relagges Publicas
SUPERIOR 2 lI:Taeedset’aurador/eespeeciali- E Restaurador/area
[ SUPERIOR \ 2 [Revisor de Texto [ E [Revisor de Texto
[ SUPERIOR \ 2 [Roteirista [ E [Roteirista
[ SUPERIOR \ 2 [sanitarista [ E [sanitarista
| SUPERIOR ‘ 2 |Secretério Executivo | E ‘Secretério Executivo
[ SUPERIOR I 2 [Socislogo [ E [Socislogo
[ SUPERIOR \ 2 [Técnico Desportivo [ E [Técnico Desportivo
[ SUPERIOR \ 2 [Técnico em Artes Cénicas | | E [Cenografo
2 [ s : Do o pesirics
[ SUPERIOR I 2 [Teslogo [ E [Teslogo
| SUPERIOR ‘ 2 |Terapeuta Ocupacional | E ‘Terapeuta Ocupacional
| SUPERIOR ‘ 2 |Tradutor Intérprete | E ‘Tradutor Intérprete
[ SUPERIOR \ 2 [Veterinario [ E [Médico Veterinario
[ SUPERIOR I 2 [zootecnista [ E [Zootecnista
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